
 

 

CÂM AR A MU NI CIPAL DE ARA CAJ U  
AVI SO DE REPUBLIC AÇ Ã O  

O PREGOEIR O  DA CÂM A RA MU NI CIPAL DE A RA CAJ U,  
Ma rce lo  de  Andra de  Sa nto s ,  d es ign ad o  p e la  P or t a r i a  n º  5 4 9  d e  

0 8  d e  ma io  d e  2 0 2 4 ,  t o rn a  p ú b l i co  p a ra  c on h ec im en to  d e  q u em  

p ossa  i n t e r essa r  q u e  es t a rá  r eceb en d o,  em s essã o  p ú b l i ca ,  a s  

p rop os t a s  r e la t i va s  a o  Pre g ã o  E le trô nico  Nº  2 4 /2 025 ,  t ipo  
MENOR PRE ÇO GLOBAL .  OBJ ETO:  Con t ra t ação  d e  emp resa  

esp ec i a l i zad a  p a ra  p r es t ação  d e  se r v i ços  d e  Locaçã o  d e  l i c en ça  

d e  s i s t ema  e l e t rôn i c o  d e  p r o toc o lo  d ig i t a l ,  co m imp lan t ação ,  

t r e in am en to ,  man u ten ção  e  d i sp on ib i l i zaçã o  d o s  a r q u ivos  

g erad o s ,  p a ra  a t en d e r  à s  n ecess id ad es  d a  Câmara  M u nic ip a l  d e  

Araca ju .  ENCERR AMENT O DA APRE SENTA ÇÃO  DE 
PROPOST AS :  0 8 :0 0 h  d o  d i a  2 6  d e  j an ei ro  d e  2 0 2 6 .  INÍC IO 
DA SES SÃO  DE DISP UTA DE PREÇOS :  0 8 :0 0 h  d o  d i a  2 6  d e  

j an ei ro  d e  2 0 2 6  (h orá r i o  d e  Bras í l i a ) .  LOC AL DE 
REALI ZA ÇÃO DO CERT A ME: w w w . l i c i ta ne t . co m.br  BASE 
LEGAL:  Lei  Fed e ra l  n º  1 4 .1 3 3 ,  d e  1 º  d e  ab r i l  d e  2 0 2 1 ,  q u e 

i n s t i t u i ,  n o  âmb i to  d a  Un ião ,  Es t ad os ,  Di s t r i t o  Fed era l  e  

M u n ic íp ios ,  n os  t e rmo s  d o  a r t .  3 7 ,  i n c i so  XX I,  d a  Con s t i t u i ção  

Fed era l ;  Ato n º  0 1 /2 0 24 /CMA,  d e  0 8  d e  j an ei r o  d e  2 0 2 4 ;  At o  n º  

0 7 /2 02 4 /CM A,  d e  1 0  d e  j a n ei r o  d e  2 0 2 4 ;  Lei  C omp lemen ta r  

1 2 3 ,  d e  1 4  d e  d ezemb ro  d e  2 0 0 6 ;  e  Lei  Co mp lem en ta r  n º  1 5 5 ,  d e 

2 7  d e  ou tu b ro  d e  2 0 1 6 .  PARECER J U RÍ DIC O:  0 0 3 /2 02 6 .  O  

cer t am e  es t á  ab e r to  ao s  l i c i t an t es ,  s en d o  q u e  o s  i n t e r e ssad os  

p od erã o  examin a r  ou  ob t er  o  Ed i t a l  n o s  s i t es  

www.a raca ju . se . l eg .b r / www. t ce . s e . go v .b r / ww w. l i c i t an et . c om.b r  

Araca ju ,SE  0 7  d e  j an ei ro  d e  2 0 2 6  

                                                            Ma rce lo  de  Andra de  Sa n to s  
                                                                         Preg o e i ro  

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6C88-4891-2E4C-16A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO DE ANDRADE SANTOS (CPF 803.XXX.XXX-68) em 07/01/2026 11:31:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/6C88-4891-2E4C-16A5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 1 de 120 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU - CMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 

SETOR DIVISÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES  

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

BASE LEGAL Este procedimento l icitatório obedecerá regiamente: 

Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, que 

institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal  e Municípios, nos termos do art . 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal , modalidade de 

Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens 

e serviços comuns, e dá outras providências;  Ato nº 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024 ; Ato nº 

07/2024/CMA, de 10 de janeiro de 2024; Lei  

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei 

Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais,  bem como as condições e 

exigências contidas neste Edital  e seus anexos.  

OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Locação de licença de sistema eletrônico de 

protocolo digital,  com implantação, treinamento,  

manutenção e disponibilização dos arquivos gerados,  

para atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Aracaju.  

 DATA HORÁRIO 

ENCERRAMENTO DA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS 
26/01/2026 08h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  26/01/2026 08h 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será 

observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, será registrado no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

- Divisão de Licitações e Contratos –  CPL/CMA 

- www.aracaju.se.leg.br   

-  www.aracajucompras.se.gov.br/cma/  

- www.licitanet.com.br   

- E-mail:  cpl@aracaju.se.leg.br   

- Endereço: Rua Itabaiana, 14 –  Centro –  Aracaju/SE - CEP. 49010-170, –  

Divisão de Contratos e Licitações, Telefone (79) 3512 -2529 

LOCAL: www.licitanet.com.br  
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EDITAL DE REPUBLICAÇÃO Nº 24/2025 

 

 

 
1.0.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. A Câmara Municipal de Aracaju ,  por intermédio de seu Pregoeiro,  o Sr. 

Marcelo de Andrade Santos,  e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 

nº 549, de 08 de maio de 2024, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se realizará Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO  na data, horário e local já indicados anteriormente ;  

1.1.1. A Licitação será realizada em Lote único, conforme tabela 

constante no Termo de Referência e neste Edital , devendo o licitante 

oferecer proposta para  a totalidade dos i tens que o compõem (Item 1 e 

Item 2);  

1.1.2.  O valor de cada Item e, consequentemente, o valor global da 

proposta não poderão ser superiores àqueles  que constam neste Edital e  

no Termo de Referência;   

1.1.3.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO 

GLOBAL,  observadas as exigências contidas neste Edital  e no Termo de 

Referência, quanto às especificações do objeto .  

1.2.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 

Câmara Municipal de Aracaju ,  denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do 

Portal Licitanet ,  no site www.licitanet.com.br .  

 
 

ALERTA-SE PARA QUE O LICITANTE ANALISE, DETALHADAMENTE, O 

EDITAL E SEUS ANEXOS, A FIM DE POSSIBILITAR A FORMULAÇÃO 

ADEQUADA DE SUA PROPOSTA E LANCE, TORNANDO -OS PASSÍVEIS 

DE CUMPRIMENTO. 
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2.0. DO OBJETO 

2.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Locação de licença de sistema 

eletrônico de protocolo digital,  com implantação, treinamento, manutenção e 

disponibil ização dos arquivos gerados,  para atender às necessidades da 

Câmara Municipal  de Aracaju.  

 

3.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo correrão 

à conta dos recursos consignados no orçamento 202 6 da Câmara Municipal 

de Aracaju  obedecendo à seguinte classificação:  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Unidade Orçamentária:  01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função:  01 Legislativa  

SubFunção:  031 Ação Legislativa  

Programa:  0001 ATUAÇÃO LEGISLATIVA  

Ação:  2001 Gestão Administrativa e Operacional –  CMA 

Natureza Despesa:  33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica  

SubElemento:  33904001 Locação de Equipamentos e Software  

Fonte:  15000000 Recursos não Vinculados de Impostos  

 
4.0.  DAS CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  

4.1.  Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet,  no 

sítio eletrônico https://licitanet.com.br/  e no site da Câmara Municipal de 

Aracaju  ht tps:/ /aracajucompras.se.gov.br/cma/ .  Outras informações poderão 

ser obtidas no horário de 7h às 13h, pelo telefone (79) 3512 -2529- ramal 3,  
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em contato com a Divisão de Contratos e Licitação, e também no endereço 

Rua Itabaiana, 14, Centro,  Aracaju/SE;  

4.2.  As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento 

convocatório via internet e t iverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sítios 

acima descritos, com vistas a possíveis al terações e avisos;  

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo l icitatório serão 

enviados ao Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do Edital;  

4.4.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 

(três) dias úteis , contados da data de recebimento do pedido e limitado ao 

último dia úti l anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos;  

4.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do 

sistema eletrônico e vincularão os participantes e a administração.  

 
5.0. DA IMPUGNAÇÃO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do Edital  do 

Pregão por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis  anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública;  

5.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 

(três) dias úteis ,  contado da data de recebimento da impugnação e limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame;  

5.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de Licitação;  

5.4.  Acolhida a impugnação contra os termos do Edital,  será definida e 

publicada nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente,  a alteração não afetar a formulação da proposta;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 6 de 120 

5.5.  A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e -mail , e 

divulgada no site desta Câmara Municipal  para conhecimento de todos os 

interessados.  

 
6.0. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital  e em seus Anexos;  

6.2 .  Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao art igo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a o 49; 

6.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte,  ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 

legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à 

aplicação das penalidades previstas em lei;  

6.3.1. Conforme entendimento do TCU (ACÓRDÃO 341/2012 - 

PLENÁRIO), em ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, inciso 

XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, fica vedada à l icitante,  optante pelo Simples Nacional, a utilização 

dos benefícios tributários do regime tributário diferenciado na proposta 

de preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de 

tributos). Ainda, em caso de contratação, estará a empresa sujeita à 

exclusão obrigatória desse regime tributário diferenciado a contar do 

mês seguinte ao da assinatura do contrato,  nos termos do art . 31, inciso 

II,  da referida lei  complementar.  

6.4. O Pregoeiro, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 –  

Plenário, adotará procedimentos complementares mediante diligências, tais 

como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que 
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julgue necessários,  a fim de ratificar o atendimento pelas lici tantes às 

exigências da Lei Complementar nº 123/2006;  

6.5.  No caso de diligência para fins de verificação do subitem 6.4,  a princípio,  

será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 

convocada para enviar proposta e documentos de habili tação, a 

disponibil ização da Demonstração do Resultado do Exercício –  DRE do 

último exercício social , por fotocópias devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do l icitante,  ou em 

outro órgão equivalente, apresentada na forma da lei;  

6.6. Estarão impedidos de participar , direta ou indiretamente, de qualquer 

fase deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a seguir:  

6.6.1.  Autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física e jurídica,  quando a Licitação versar sobre obra,  serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

6.6.2.  Empresa,  isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador,  acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a Licitação versar sobre obras, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

6.6.3.  Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de lici tar e de contratar, imposta pela Câmara Municipal 

de Aracaju ;  

6.6.4. Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

6.6.5. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

6.6.6. Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela Licitação;  
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6.6.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou  

judicialmente.  

 
7.0.  DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá,  em especial, as 

seguintes atribuições:  

7.1.1. Conduzir a sessão pública;  

7.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao Edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

7.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no Edital;  

7.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

7.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

7.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  

dos documentos de habili tação e sua validade jurídica;  

7.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, além de encaminhá -los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão;  

7.1.8. Indicar o vencedor do certame;  

7.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.10. Solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão;  

7.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação.  

 
8.0. DO CADASTRO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES  

8.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar cadastrado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site 

https:/ /licitanet.com.br/ ;  

8.2. O cadastro dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
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pessoal e intransferível , para acesso ao sistema eletrônico;  

8.3. O cadastro junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica;  

8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da Licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo à Câmara Municipal de Aracaju  ou à LICITANET 

LICITAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

8.6. O cadastro da empresa e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico.  

 
9.0. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1.  Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO ,  via internet,  os 

interessados cujo objeto social  seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,  

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente cadastradas,  

através do site https://licitanet.com.br/ ;  

9.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços,  exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica,  
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observada data e horário limite estabelecido;  

9.3.  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo da estri ta observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo;  

9.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Câmara 

Municipal de Aracaju ,  em nenhuma hipótese,  responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

9.5.  Os licitantes interessados deverão proceder ao cadastro antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet;  

9.6. O cadastro dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível,  para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https:/ /licitanet.com.br/ ;  

9.7.  O cadastro junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal e na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico;  

9.8.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou a Câmara Municipal 

de Aracaju ,  promotora da Licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

9.8.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

9.9.  A participação na sessão pública da internet dar -se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante;  

9.10. Os documentos necessários à participação na presente Licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação 
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(e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 

valores cotados em moeda nacional do país;  

9.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por 

tradutor juramentado neste país;  

9.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile ,  mesmo autenticadas, salvo 

quando expressamente permitidos no Edital;  

9.13. Admitem-se fotos,  gravuras,  desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

9.14. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabil idade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados;  

9.15. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  

9.16. Os lici tantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, 

atos e manifestação de interesse,  bem como aos demais avisos emitidos pelo 

Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.  

 
10.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/) , proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO”  incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

DESCRIÇÃO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA),  até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar -se-á, automaticamente, a etapa de 

envio dessa documentação;  
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10.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE,  visando 

atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas;  

10.3. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro;  

10.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

10.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 

seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto,  descritas no PORTAL, e as especificações constantes do ANEXO III - 

TERMO DE REFERÊNCIA ,  prevalecerão as últimas;  

10.6. Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame,  deverão 

estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com entrega 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

objeto desta Licitação;  

10.7. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

10.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habili tação apenas do 

licitante vencedor,  exceto quando houver inversão de fases, devendo tais 

documentos serem apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas,  após solicitação do agente de contratação, do Pregoeiro ou da 

comissão de contratação;  

10.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §  1º da LC nº 123, de 2006, sob 

pena de inabilitação;  

10.10. Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão retirar ou 

substi tuir a proposta e os documentos de habil itação anteriormente inseridos 

no sistema;  
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10.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

10.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

10.13. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances,  bem como acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
11.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

a) Valor do Serviço (Unitário e Total) ;  

b) Descrição detalhada do Serviço, contendo as informações condizentes 

com o ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA ,  deste Edital ; 

11.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

11.3.  Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com a 

prestação do serviço e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto deste processo;  

11.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances,  serão de exclusiva responsabilidade do l ici tante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro,  omissão ou 

qualquer outro pretexto;  

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias ,  
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a contar da data de sua apresentação;  

11.6. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o MENOR VALOR  

para o fornecimento dos serviços , observada a classificação final  após os 

lances,  e cuja proponente atenda às condições de habil itação, na forma da lei.  

11.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:  

11.7.1.  Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e do 

Termo de Referência ou que forem omissas,  vagas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem 

como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de 

outros l ici tantes;   

11.7.2.  Opuserem-se a qualquer disposit ivo legal vigente, mormente no 

que tange aos aspectos tributários;  

11.7.3.  Ofertarem propostas com valores unitário e global superiores aos  

estimados ou com preços mani festamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado;  

11.7.4. Consignarem preços simbólicos,  irrisórios ou cotação de valor  

zero;  

11.7.5.  Oferecer propostas alternativas;  

11.7.6.  Contiverem preços condicionados a prazos,  vantagens de 

qualquer natureza ou descontos não previstos no Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido .  

11.8. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando -o responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados .  
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12.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. No horário estabelecido neste Edital , o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste 

Edital;  

12.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,  

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”  do sistema, confrontando suas 

característ icas com as exigências do Edital  e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,  motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis;  

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado 

ou manifestadamente inexequível,  o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, 

por meio do sistema, e então  DESCLASSIFICARÁ ;  

12.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso não honre com a oferta encaminhada, terá 

sua proposta rejeitada na fase de aceitabil idade;  

12.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;   

12.6. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/ ,  conforme Edital;  

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

12.8.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema;  

12.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances,  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
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relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 0,01 (um centavo);  

12.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO” ,  em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações;  

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos  e,  

após isso,  será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últ imos 02 (dois) minutos  do período de duração da sessão 

pública;  

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o item 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários;  

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a 

sessão pública encerrar -se-á automaticamente;  

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Pregoeiro,  assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço;  

12.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no ANEXO III –  TERMO DE REFERÊNCIA .   

12.16. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir com  o 

exigido, o Pregoeiro poderá convocá -lo no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores, 

arredondando-os PARA MENOS, automaticamente,  caso o licitante permaneça 

inerte;  

12.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

12.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real,  do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
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pelos demais licitantes,  vedada a identificação do detentor do lance;  

12.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, para excluí -lo,  podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 

pelo proponente;  

12.20. A exclusão de lance é possível  somente durante a fase de lances,  

conforme possibilita o sistema eletrônico ;   

12.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances;  

12.22. O Pregoeiro,  quando possível,  dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

12.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persist ir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas  da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,  no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação (https://licitanet.com.br/ );  

12.24. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.25. No julgamento das propostas, os critérios de desempate devem seguir a 

ordem da Lei nº 14.133/2021, isto é,  primeiramente os incisos do caput do art .  

60 dessa lei,  e, posteriormente,  as preferências, de forma sucessiva,  do 

parágrafo primeiro;  

12.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,  

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;   

12.27. O Pregoeiro solicitará ao l ici tante melhor classificado que, no prazo de 
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02 (duas) horas , envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada,  acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

13.0.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital  e em seus anexos;  

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final  superior ao preço máximo fixado, que apresentar preço 

manifestamente inexequível, ou que não atendam as especificações técnicas 

solicitadas neste Edital e no Termo de Referência;  

13.3. No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração;  

13.3.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só 

será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove:  

 I- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

 e II-  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

13.5. Em caso de aceitabilidade da realização da dil igência pelo Pregoeiro, 

será aberto o prazo no sistema para resposta em 24 (vinte e quatro) horas ;  

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a sessão 
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas  de antecedência,  e a ocorrência será 

registrada em ata;  

13.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habili tação apenas do 

licitante melhor classificado , exceto quando houver inversão de fases, 

devendo tais documentos serem apresentados em formato digital,  via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas , após solicitação do Agente de Contratação, do 

Pregoeiro ou da comissão de contratação;  

13.7.1.  O prazo de apresentação dos documentos poderá,  

excepcionalmente, ser prorrogado por igual período:  

I- Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, pelo Pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando 

o substituir;  ou  

II- De oficio, a cri tério do Agente de Contratação, do Pregoeiro ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no Edital para a verificação de conformidade de que trata o 

caput.  

13.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;  

13.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por 

solicitação escrita e justificada do l icitante, formulada antes de findo o 

prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

13.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  

destacam-se os que contenham o detalhamento do fornecimento dos produtos 

ou a prestação dos serviços, além de outras informações pertinentes, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  
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13.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação;  

13.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade;  

13.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital;  

13.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor;  

13.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  

13.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro 

verificará a habil itação do lici tante, observado o disposto neste Edital;  

13.16. A proposta final do licitante melhor classificado deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro  no sistema eletrônico e deverá:  

a)  Ser redigida em língua portuguesa, dati lografada ou digitada, em 

uma via,  sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

b)  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor,  para fins de pagamento;  

c)  Conter a descrição do fornecimento dos produtos ou da prestação 

dos serviços disposta no Termo de Referência do Edital.  

13.17. Na Proposta de Preços inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que compõem o fornecimento dos produtos 

ou a prestação dos serviços, e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto desta Licitação;  

13.18. A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado, 

incluindo quantidade  e preço;  

13.19. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração quando do fornecimento dos produtos ou no decorrer da 

execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso;  

13.20. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

13.21. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (R$), o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.  

12, II, da Lei nº 14.133/2021);  

13.22. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;  

13.23. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital,  sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;  

13.24. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

13.25. Os preços propostos não poderão ser superiores aos orçados pela 

administração, e devem incluir todos os insumos que os compõem , tais como 

as despesas com mão de obra,  materiais,  equipamentos,  impostos,  taxas e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta Licitação. 
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14.0. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Para Habilitação Jurídica  

14.1.1.  Registro comercial,  no caso de empresa individual;  

14.1.2.  Ato consti tutivo (estatuto ou contrato social  em vigor),  

devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações,  

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores;  

14.1.3.  Inscrição do ato consti tutivo, no caso de sociedades civis,  

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

14.1.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

14.1.5.  Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei ;  

14.1.6.  Tais serviços deverão ser fornecidos conforme descrição dos 

itens, por empresa que contenha no seu objeto social  a possibilidade de 

realizar a prestação dos serviços em apreço.  

 
14.2. Para Qualificação Econômico-Financeira  

14.2.1.  A habilitação Econômico-Financeira, nos termos do art . 69 da Lei 

nº 14.133/2021, dar-se-á mediante apresentação dos seguintes 

documentos:  

I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,  

limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;  
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II-  Certidão Negativa de Falência,  expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica,  havendo possibilidade de emissão via internet.  

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habili tado da área contábil,  que ateste o 

atendimento pelo lici tante dos índices econômicos previstos no Edital .  

14.2.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão 

atender a todas as exigências da habili tação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, § 1º);  

14.2.3.  O balanço contendo os índices econômicos deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil , 

apresentada pelo prestador;  

14.2.4.  Declaração de que a empresa garante o gerenciamento dos riscos 

contratuais, bem como que a contratante será recompensada por prejuízos 

caso o contratado não cumpra com as obrigações e que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas;  

14.2.5.  É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo lici tante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira,  excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados;  

14.2.6.  De acordo com entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011 -2ª  

Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 1ª Turma do STJ (AResp 309.867),  

quando da vigência da Lei nº 8.666/1993 e na pendência de ratificação 

jurisprudencial perante a nova Lei nº 14.133/2021, é possível  a  

participação de empresas em recuperação judicial,  desde que amparadas 

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
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que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório.  

 
14.3. Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

14.3.1.  As habilitações fiscal , social e trabalhista serão aferidas, nos 

termos do art . 68 da Lei nº 14.133/2021, mediante a verificação dos 

seguintes requisitos:  

I-  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II-  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,  se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do l icitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível  com o objeto contratual;  

III- A regularidade perante a Fazenda federal , estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do lici tante, ou outra equivalente,  na forma da lei;  

IV- A regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais insti tuídos por lei;  

V- A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI- O cumprimento do disposto no  inciso XXXIII do art . 7º da 

Constituição Federal . 

§ 1º Os documentos acima referidos poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante,  inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III,  IV e 

V deverá ser feita na forma da legislação específica.  

14.3.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  

previstas em lei  e em outras normas específicas  (art . 63, IV da Lei n°  

14.133/2021);  

14.3.3.  Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas do licitante melhor classificado, exceto quando a fase de 
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habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º  do 

Ato 07/2024-CMA, observado, nesta hipótese,  o disposto no §  2º do art.  

64 da Lei nº 14.133, de 2021 (Art.  40, §  2º, Ato 7/2024-CMA);  

14.3.4. Na hipótese do § 2º do art. 40 do Ato nº 07/2024-CMA, serão 

exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal , em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do 

art . 63 da Lei nº 14.133, de 2021;  

14.3.5.  Após a apresentação dos documentos de habilitação, transcorrido 

o prazo constante no item 14.3.6, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I-  Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos l icitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e  

II-  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas.  

14.3.6. Na hipótese de que trata o §  2º do art. 40 do Ato nº 07/2024- 

CMA, os documentos deverão ser apresentados em formato digital,  via 

sistema, após solicitação do agente de contratação, Pregoeiro ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no 

prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas,  prorrogável por igual período, nas 

situações elencadas no §  3º do art . 30 do Ato nº 07/2024-CMA; 

 
14.4. Para Qualificação Técnica   

14.4.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação 

de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem aptidão da empresa para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível  em características,  quantidades e prazos com o 

objeto da contratação; 
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14.4.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir -se à execução de objeto no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especific adas 

no contrato social vigente;  

14.4.3.  O l ici tante disponibilizará  caso solicitado, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,  

apresentando, dentre outros documentos,  cópia do contrato que lastreou a 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram  

prestados os serviços . 

14.4.4.  Poderá ser exigida das empresas a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei .  

 
14.5. Da Análise dos Documentos de Habilitação  

14.5.1.  Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente;  

14.5.2.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante,  em 

qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento;  

14.5.3.  Para aquelas certidões que não contiverem prazo de validade em 

seu corpo, o Pregoeiro considerará o prazo de validade de 30 (trinta) 

dias, contando-se da data de sua emissão;  

14.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro:  

14.5.4.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ );  

14.5.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
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art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

14.5.5. Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

14.5.6.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;  

14.5.7.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado por falta de condição de participação;  

14.5.8.  Após a entrega dos documentos para habil itação, não será 

permitida substituições ou a apresentação de novos, salvo para 

microempresas e empresas de pequeno porte,  conforme dispõe o art.  43, 

§ 1º,  da LC nº 123/06 e em sede de diligência,  tanto para 

complementação de informações, como para atualização da validade 

desses documentos de habilitação entregues, de acordo com art. 64, 

incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021, descrito abaixo.  

Art . 64. Após a entrega dos documentos para habili tação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para:   

I-  Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos l icitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame;  

II-  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas.  

14.5.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
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14.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;  

14.5.11. Será inabili tado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;  

14.5.12. Em caso de diligência,  o Pregoeiro poderá abrir o prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas , no sistema eletrônico, para inserção de 

documentos;  

14.5.13. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  

14.5.14. Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz,  e se o licitante for a filial , todos os documentos 

deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz;  

14.5.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria -Geral 

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade 

do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização;  

14.5.16. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui  meio legal de prova, para fins de habilitação ; 

14.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto em lei 

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões),  sem prejuízo das 
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sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/ 2021, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes,  na ordem de 

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões),  ou revogar a 

Licitação, consoante estabelecido no art .  43, §  2º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 
15.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS  

15.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às  

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, e a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e suas 

posteriores alterações, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

15.1.1.  O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas  obedecerá aos cri térios gerais definidos 

neste Edital , observadas as particularidades de cada pessoa jurídica;  

15.1.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  

e CNDT, será assegurado às microempresas,  empresas de pequeno porte e 

cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis  para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da 

irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de 5 (cinco) dias úteis  poderá ser 

prorrogado por igual período, se houver manifestação expressa do 

interessado antes do término do prazo inicial.   

15.2. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 27 de 

outubro de 2016, somente é aplicável no que concerne aos documentos 

relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art.  43, § 

1º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 68 da Lei nº 14.133/2021. O 

tratamento diferenciado não é aplicável à Habilitação Jurídica, Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira;  
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15.2.1. Conforme entendimento do TCU (ACÓRDÃO 341/2012 - 

PLENÁRIO), em ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, inciso 

XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, fica vedada ao l ici tante, optante pelo Simples Nacional, a 

utilização dos benefícios tributários do regime tributário diferenciado na 

proposta de preços e na execução contratual (com relação ao 

recolhimento de tributos).  Ainda, em caso de contratação, estará a 

empresa sujeita à exclusão obrigatória desse regime tributário 

diferenciado a contar do mês seguinte ao da assinatura do Contrato, nos 

termos do art.  31, inciso II,  da referida lei complementar.  

 
16.0. DOS RECURSOS  

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e 

trabalhista do licitante qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer;  

16.2. Após a fase de habil itação, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  

sob pena de preclusão;  

16.3. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.  Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal , mas apenas verificará as condições de admissibil idade do 

recurso;  

16.4. A falta de manifestação do l ici tante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito,  e a autoridade superior estará autorizada 

a adjudicar o objeto ao lici tante declarado vencedor;  

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias úteis  para apresentar as razões , pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais lici tantes, desde logo, intimados para, querendo, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 31 de 120 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis,  que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo -

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses;  

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

17.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

17.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam;  

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato,  não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §  1º, da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;   

17.1.3.  Quando houver necessidade de suspender a sessão para a análise 

minuciosa dos documentos de habili tação;  

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta;  

17 .3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”);  

17.4.  O comunicado de reabertura de sessão será realizado mediante sistema, 

no site,  ficando todos os licitantes remanescentes convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  
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18.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos,  o processo l ici tatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá adjudicar o objeto e homologar a Licitação, de acordo com o art . 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  

18.2. A homologação é ato de competência do Presidente da Câmara 

Municipal de Aracaju .  

 
 
19.0. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A contratação com a empresa registrada será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de ordem de serviço, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil , conforme o art.  

95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
20.0. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1. O Contrato originado de prestação de serviços vigorará pelo período de 

12 (doze) meses ,  a contar da data da nota de empenho, nos termos do art . 105 

da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que obedecidas às mesmas 

condições estipuladas no Edital e no Instrumento Contratual, respeitada a 

vigência máxima decenal,  conforme o art.  107 da Lei n° 14.133/2021.  

20.2. Havendo prorrogação do Contrato, os valores serão reajustados 

conforme o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) ,  ou o qual o vier a substituí -lo, conforme art.  25, §  7º e art . 92, inciso 

V e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.  

20.3. A prestação dos serviços será executada DIRETAMENTE pela 

Contratada, sob a forma de execução indireta,  de acordo com as necessidades 

do CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do  objeto e na forma 

deste Edital  e anexos.  
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21.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS   

21.1. Os Contratos poderão ser alterados conforme art. 124 e seguintes, Lei nº 

14.133/2021.  

 
22.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. A Contratada não poderá ceder o contrato a terceiros sem permissão da 

Contratante e em desacordo com o Art.122 da Lei 14.133/21 . 

 
23.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

23.1. O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante desta Casa Legislativa, sendo devidamente 

designado como fiscal do Contrato de acordo com o previsto  no art . 117 da 

Lei nº 14.133/2021;  

23.2. A fiscalização será exercida no interesse da C ontratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da empresa C ontratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos ;  

23.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a C ontratada de qualquer 

irregularidade ocorrida na execução dos serviços;  

23.4. De acordo com o art . 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substi tuto, em especial:   

Art . 19 Caberá ao gestor do contrato e,  nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:   

I-  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 

e setorial;  

II-  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;   
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III-  Acompanhar a manutenção das condições de habili tação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais;   

IV- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

V- Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à al teração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre 

outros;  

VI- Elaborar o relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, com as 

informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 

do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e a 

eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  
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X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art . 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

23.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os arts. 20 e 21, do Ato n° 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024:  

Art . 20 Caberá ao fiscal técnico do contrato e,  nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:  

I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências;  

II-  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III-  Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 

ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a si tuação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,  para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;   

VI- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

VII- Comunicar ao gestor do contrato,  em tempo hábil , o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual;   

VIII- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, em conjunto com o fiscal  administrativo e com o setorial;   
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IX- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

X- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

Art . 21 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e,  nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à  

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  

II-  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;   

III-  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e,  na hipótese de descumprimento, observar o 

disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  

IV- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis,  quando ultrapassar a sua 

competência;  

V- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal  técnico e com o setorial;   

VI- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

VII- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  
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24.0. DA FORMA DE PAGAMENTO  

24.1. Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos,  os valores 

especificados na homologação, bem como aqueles registrados em Contrato;  

24.2. A Câmara Municipal  de Aracaju  efetuará o pagamento à Empresa,  

através de crédito em conta corrente mantida pelo prestador, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias  depois do atesto da nota fiscal pelo fiscal d o 

Contrato;  

24.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços ,  

mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

24.3.1.  Ordem(ns) de Serviço expedida(s) pela Autoridade Competente;  

24.3.2.  Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida,  

atestada(s) e liquidada(s);  

24.3.3. Prova de regularidade Trabalhista e Federal junto as Fazendas 

(de todas as esferas),  INSS e FGTS;  

24.3.4.  Habilitação econômico-financeira,  conforme art. 69 e art.  65, § 1° 

da Lei nº 14.133/2021.  

24.4. O pagamento das obrigações relativas ao Contrato deve obedecer e 

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do 

que dispõe o art . 141, da Lei nº 14.133/2021;   

24.5. A apresentação de nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução ao prestador para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação;  

24.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual ;   

24.7.  Para fazer jus ao pagamento, o prestador deverá apresentar,  juntamente 

com documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 

estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro 
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Social  –  INSS, FGTS, negativa de débitos Federal , Estadual, Municipal  e 

Trabalhista;  

24.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se  admitindo notas fiscais  

emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz ;  

24.9. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços 

sujeitos a ISS e sediado fora do Município de Aracaju está obrigado a se 

cadastrar na página eletrônica do Município e a emitir o Registro 

Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado, nos 

termos do art.  33 do Decreto Municipal  nº 3393/2011;  

Art . 33. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal  de Serviço - RANFS, 

conforme modelo do Anexo IV [do referido Decreto], deverá ser exigido 

pelas pessoas jurídicas de direito público ou privado estabelecidas neste 

Município sempre que contratarem serviços de prestadores sediados fora 

deste Município e cuja Nota Fiscal não seja autorizada por este.   

§ 1º O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS é um 

documento emitido no endereço eletrônico do Município e conterá todas 

as informações relativas a uma nota fiscal .  

§ 2º Os prestadores de serviços sediados fora do Município de Aracaju 

devem emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a 

cada serviço prestado, através de prévio cadastro na página eletrônica do 

Município. (Redação do parágrafo dada pel o Decreto nº4853 de 

03/06/2014).  

24.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado . 

 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 39 de 120 

25.0. DA QUANTIDADE, DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

25.1. Segue a discriminação dos itens e suas respectivas especificações:   

TABELA 1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Sistema de Protocolo Digital 

Locação de licença de sistema eletrônico 
de protocolo digital, com implantação, 
manutenção e disponibilização dos 
arquivos gerados, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 
Aracaju. 

Mês  12 R$ 7.317,50 R$ 87.810,00 

2 

Treinamento e Migração de Dados 

Serviços de Treinamento dos usuários e 
migração dos dados do sistema anterior 
para o novo sistema eletrônico. 

Und.  1  R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL R$ 97.810,00  

 
- O valor estimado é equivalente a  R$ 97.810,00 (noventa e sete mil 

oitocentos e dez reais).  

 
25.2. DA ARQUITETURA E REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS:  

25.2.1.  Arquitetura da Solução .   

25.2.1.1. A solução deverá consistir em plataforma web  de protocolo 

digital e gestão de processos  administrativos, acessível por navegadores 

modernos (últimas duas versões estáveis dos  navegadores Google 

Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari ), com funcionamento 

em ambiente de computação em nuvem, data center próprio ou 

infraestrutura híbrida, sem dependência  de instalação local nos 

equipamentos da contratante.   

25.2.1.2. A arquitetura deverá permitir:  

• Acesso simultâneo de múltiplos usuários, com capacidade mínima 

para 50 (cinquenta) usuários  internos e quantidade i limitada de 

usuários externos (cidadãos);  
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• Escalabilidade horizontal e vertical ,  com capacidade de expansão 

sem interrupção do serviço;  

• Segregação lógica de dados por órgão/unidade administrativa;  

• Operação contínua e ininterrupta,  24 (vinte e quatro) horas por dia,  

7 (sete) dias por semana.  

25.2.2.  Modelo Tecnológico  

25.2.2.1. A solução deverá:  

• Operar em arquitetura web baseada em padrões abertos;  

• Utilizar protocolos seguros de comunicação ( HTTPS com TLS 1.2 

ou superior);  

• Permitir evolução funcional sem interrupção do serviço;  

• Não exigir softwares proprietários específicos no cliente final;  

• Possuir tempo médio de carregamento completo para o usuário 

final igual ou inferior a 5 (cinco)  segundos.  

25.2.2.2. Não será admitida solução que:  

• Dependa de plugins obsoletos (Java Applets, Flash, Silverlight ou 

similares);  

• Exija licenças adicionais de terceiros não informadas na proposta;  

• Imponha limitação artificial de usuários, documentos ou 

armazenamento, salvo quando explicitamente contratada.  

25.2.3.  Usabilidade e Acessibilidade  

25.2.3.1. A interface deverá:  

• Ser intuitiva,  organizada e de fácil aprendizado, com curva de 

aprendizagem reduzida;  

• Permitir navegação completa por teclado;  

• Apresentar compatibilidade com leitores de tela (NVDA, JAWS ou 

equivalentes);  

• Atender, no mínimo, às diretrizes WCAG 2.1 nível  AA, conforme 

recomendações do e-MAG (Modelo de Acessibilidade em Governo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 41 de 120 

Eletrônico).  

25.2.3.2. A solução deverá possibilitar:  

• Personalização de preferências do usuário (notificações,  

visualização, editor de texto);  

• Visualização clara de pendências, prazos e documentos em caixas  

de entrada organizadas;  

• Pesquisa rápida e avançada por múltiplos critérios.  

 

25.3. DA GESTÃO DE USUÁRIOS E PERFIS DE ACESSO:  

25.3.1.  Cadastro e Gerenciamento de Usuários Internos  

25.3.1.1. O sistema deverá permitir:  

• Cadastro e gerenciamento de usuários internos (servidores) com 

informações de nome completo,  cargo/função, matrícula,  CPF, e -

mail institucional e fotografia;  

• Definição de perfis de acesso por função e setor, com no mínimo 

os seguintes níveis:  Administrador  Geral,  Administrador Local,  

Operador Nível 1 (movimentação e cadastro),  Operador Nível 2  

(movimentação),  Operador Nível 3 (somente visualização) e 

Auditor;  

• Controle de permissões por tipo de documento, processo e módulo;  

• Autenticação individual e intransferível  por e -mail/senha;  

• Recuperação de senha por e -mail previamente cadastrado;  

• Vinculação de usuário a setor principal e setores secundários;  

• Configuração de período de férias ou afastamento do usuário;  

• Suspensão de acesso (sem exclusão do histórico) quando 

necessário .  

 

25.3.2.  Autenticação e Segurança de Acesso  

25.3.2.1. Deverá existir:  

• Autenticação por e-mail e senha com política de senhas fortes;  
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• Possibil idade de autenticação por certificado digital ICP -Brasil (e-

CPF);  

• Possibil idade de integração com Gov.br (Login Único do Governo 

Federal) –  OPCIONAL; 

• Possibil idade de autenticação de dois fatores (2FA) via aplicativo 

autenticador –  OPCIONAL; 

• Expiração automática de sessão por inatividade (configurável);  

• Trilha de auditoria completa das ações administrativas de usuários;  

• Registro de criação, alteração, bloqueio e desativação de usuários 

com data, hora,  IP e  responsável;  

• Preservação do histórico de ações mesmo após desativação do 

acesso.  

25.3.3.  Acesso Externo (Cidadãos e Entidades)  

25.3.3.1. A solução deverá permitir :  

• Cadastro e login de usuários externos (pessoas físicas e jurídicas) 

na Central de Atendimento;  

• Recuperação de senha pelo próprio usuário externo;  

• Possibil idade de login via conta Google - OPCIONAL; 

• Possibil idade de login via certificado digital ICP -Brasil (e-CPF e 

e-CNPJ);  

• Possibil idade de login via Gov.br ¬¬- OPCIONAL; 

• Complementação cadastral automática quando o usuário acessa 

pela primeira vez;  

• Preenchimento automático de endereço a partir do CEP;  

• Ocultação parcial de CPF/CNPJ em conformidade com a LGPD;  

• Possibil idade de procuração eletrônica (outorga de poderes a 

terceiros).  

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 43 de 120 

25.4. DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ORGANOGRAMA: 

25.4.1.  A solução deverá:  

• Permitir estruturação hierárquica em setores e subsetores,  com 

níveis il imitados de desconcentração;  

• Gerar organograma dinâmico automaticamente a partir dos setores 

e usuários cadastrados;  

• Permitir visualização dos servidores vinculados a cada setor com 

informações de nome, cargo, data de cadastro e último acesso;  

• Identificar visualmente os usuários online em tempo real;  

• Exibir l ista de telefones/contatos dos setores;  

• Permitir busca por nome de servidor ou setor;  

• Possibil itar a desativação e reativação de setores;  

• Possibil itar incorporação do organograma no portal  institucional 

da Câmara.  

 

25.5. DA GESTÃO DE PROTOCOLO DIGITAL: 

25.5.1.  Registro e Numeração  

25.5.1.1. O sistema deverá permitir:  

• Registro de protocolos internos e externos (cidadãos);  

• Geração automática de numeração única e sequencial, com 

possibilidade de numeração geral ou  por assunto;  

• Geração automática de QR Code para cada documento, facili tando 

rastreabil idade;  

• Classificação por tipo, assunto e setor destinatário;  

• Configuração de assuntos com roteamento automático para setores 

responsáveis;  

• Anexação de documentos em formatos: PDF, PDF/A, DOC, DOCX, 

XLS, XLSX, ODT, ODS, PNG,  JPG, JPEG, GIF, MP3, MP4, ZIP e 

RAR; 
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• Definição de anexos obrigatórios por assunto, com validação no 

momento da abertura;  

• Geração de folha de rosto para impressão quando necessário;  

• Emissão de comprovante de protocolo ao cidadão imediatamente 

após registro.  

25.5.2.  Tramitação e Acompanhamento  

25.5.2.1.  Deverá possibilitar:  

• Tramitação entre setores com despachos numerados 

sequencialmente;  

• Envio para múltiplos setores simultaneamente (cópia);  

• Atribuição de responsabilidade a servidor específico ('aos 

cuidados de');  

• Registro cronológico de todas as movimentações em linha do 

tempo; 

• Controle de prazos com alertas visuais (verde: com folga, amarelo:  

vencendo, vermelho: vencido);  

• Configuração de prazo automático por assunto em dias úteis ou 

corridos;  

• Múltiplos prazos por documento;  

• Resolução parcial  (por setor) e resolução total  do protocolo;  

• Reabertura de protocolos quando necessário;  

• Arquivamento e desarquivamento de documentos;  

• Notificação automática aos envolvidos a cada movimentação.  

25.5.3.  Atendimento ao Cidadão  

25.5.3.1. A Central de Atendimento deverá permitir:  

• Abertura de protocolo pelo próprio cidadão via internet;  

• Abertura de protocolo por servidor (atendimento presencial, 

telefone ou outros canais);  

• Acompanhamento do trâmite pelo cidadão via código externo, QR 
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Code  ou login;  

• Interação bidirecional:  cidadão pode incluir informações e anexos 

adicionais;  

• Avaliação do atendimento pelo cidadão após resolução (escala de 1 

a 5 ou equivalente);  

• Inclusão de mapa interativo para geolocalização de demandas - 

OPCIONAL. 

 

25.6. DA GESTÃO DOCUMENTAL: 

25.6.1.  Criação e Edição de Documentos  

25.6.1.1. A solução deverá suportar:  

• Criação de documentos digitais diretamente na plataforma com 

editor de texto integrado;  

• Editor com formatação básica: negrito, i tálico,  sublinhado, l istas,  

tabelas,  imagens e hyperlinks;  

• Possibil idade de edição em tela cheia;  

• Corretor ortográfico integrado;  

• Salvamento automático de rascunhos;  

• Utilização de modelos de documentos (templates) padronizados;  

• Variáveis de preenchimento automático (nome do requerente, data,  

numeração, setor, etc.);  

• Pré-visualização do documento em formato PDF antes do envio 

definit ivo;  

• Referência a outros documentos da plataforma com criação 

automática de hyperlink;  

• Menção a usuários com notificação automática.  

 

25.6.2.  Controle e Preservação  

25.6.2.1. Os documentos deverão:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 46 de 120 

• Manter integridade e rastreabilidade completa;  

• Possuir histórico completo de acessos e alterações com data,  hora, 

usuário e IP;  

• Preservar o conteúdo original  sem possibilidade de sobrescrita não 

registrada;  

• Permitir controle de versões quando aplicável;  

• Permitir exportação em formatos abertos (PDF, CSV, XML);  

• Possibil itar busca por OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres) 

em anexos.  

25.6.3.  Classificação de Documentos  

25.6.3.1. Deverá permitir:  

• O sistema deverá permitir a implementação de Plano de 

Classificação Funcional, configurável pela  Administração, 

estruturado de forma hierárquica,  com suporte a múltiplos níveis,  

sendo exigida capacidade para operar com até 4 (quatro) níveis 

hierárquicos, conforme as boas práticas de  gestão documental;  

• Configuração de código numérico único e descrição para cada 

classificação;  

• Classificação automática por assunto ou módulo;  

• Reclassificação com registro na linha do tempo;  

• Busca avançada por classificação;  

• Importação de plano completo via arquivo.  

 

25.7. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:  

25.7.1.  Processo Administrativo Básico  

25.7.1.1.O sistema deverá permitir:  

• Criação de processos administrativos digitais com numeração 

automática;  

• Vinculação de múltiplos documentos a um mesmo processo;  
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• Tramitação entre setores com registro de todos os atos;  

• Controle de prazos e responsáveis por etapa;  

• Referência a outros documentos e processos da plataforma;  

• Campos personalizados por assunto (texto,  número, data,  seleção, 

CEP com autopreenchimento,  validação de CPF/CNPJ);  

• Configuração de anexos obrigatórios por assunto;  

• Marcação de processos como 'Deferido' ou 'Indeferido' por setores 

autorizados;  

• Geração de documentos complementares dentro do processo;  

• Download de todos os anexos compactados em ZIP.  

 

25.7.2.  Processo Administrativo com Workflow  

25.7.2.1. Deverá permitir adicionalmente:  

• Definição de etapas sequenciais obrigatórias (workflow);  

• Configuração de múltiplos setores responsáveis por etapa;  

• Configuração de setores autorizados a avançar para próxima etapa;  

• Modelo de texto padrão por etapa;  

• Definição de SLA (tempo ideal) por etapa com monitoramento;  

• Marcação de anexos como aprovados ou reprovados com 

justificativa;  

• Geração de árvore de processos (compilação PDF paginada) para 

envio a órgãos de controle .  

 

25.8. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL:  

25.8.1.  Memorando 

25.8.1.1. Deverá permitir:  

• Troca de informações oficiais entre setores com numeração automática;  

• Geração de QR Code  para rastreamento;  

• Despachos numerados sequencialmente;  
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• Comunicação privada (apenas remetente e destinatário);  

• Anexação de múltiplos arquivos;  

• Utilização de modelos padronizados;  

• Assinatura eletrônica digital;  

• Visualização de setores envolvidos e status de resolução .  

25.8.2.  Circular 

25.8.2.1. Deverá permitir:  

• Comunicação interna informativa para múltiplos setores 

simultaneamente;  

• Seleção de todos os setores,  setores específicos ou hierarquia;  

• Rastreabilidade automática (data/hora de leitura por servidor);  

• Respostas abertas (visíveis a todos) ou restritas (apenas ao remetente);  

• Priorização como 'Urgente';  

• Arquivamento automático por data programada;  

• Opção de circular meramente informativa (sem respostas).  

 

25.8.3.  Ofício Eletrônico  

25.8.3.1. O sistema deverá permitir:  

• Envio de documentos oficiais para usuários externos com 

rastreamento;  

• Geração e envio via e -mail com possibilidade de notificação por 

SMS –  OPCIONAL; 

• Recepção de respostas na plataforma;  

• Manutenção do histórico completo de tramitação;  

• Acesso pelo destinatário sem necessidade de cadastro prévio na 

plataforma;  

• Geração de QR Code  para cada ofício;  

• Numeração única compartilhada entre acesso interno e externo.  

25.8.4.  Protocolo Legislativo  
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25.8.4.1. Deverá permitir:  

• Registro de requerimentos e indicações de vereadores;  

• Controle de prazos de resposta;  

• Consulta por tipo, vereador, si tuação de prazo e intervalo de datas;  

• Relatórios gerenciais.  

 

25.9. OUVIDORIA E ACESSO À INFORMAÇÃO : 

25.9.1.  Ouvidoria Digital –  OPCIONAL 

25.9.1.1. Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 13.460/2017,  

deverá permitir:  

• Recebimento de manifestações: denúncia, elogio, reclamação, 

solicitação e sugestão;  

• Registro pelo cidadão via Central de Atendimento ou por servidor 

(atendimento presencial/telefone);  

• Integração com e-mail setorial da ouvidoria - OPCIONAL; 

• Identificação por finalidade conforme classificação legal;  

• Tipos de identificação: sem sigilo,  sigilosa (apenas ouvidoria vê 

dados) e anônima;  

• Geolocalização da demanda em mapa interativo - OPCIONAL; 

• Roteamento automático por assunto para setores responsáveis;  

• Recategorização de assuntos por setores autorizados;  

• Solicitação de informações diretamente a agentes públicos;  

• Resposta final ao cidadão com resolução da manifestação;  

• Avaliação do atendimento pelo cidadão;  

• Cômputo de prazos em dias úteis conforme legislação.  

25.9.2.  Sistema de Informação ao Cidadão (e -SIC) - OPCIONAL 

25.9.2.1.  Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (LAI),  

deverá permitir:  

• Recebimento de pedidos de acesso à informação;  
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• Registro pelo cidadão ou por servidor (atendimento 

presencial/telefone/correspondência);  

• Tramitação interna e encaminhamento para setores competentes;  

• Controle de prazos legais;  

• Categorização por assunto;  

• Página pública de transparência com estatísticas de atendimento.  

 

25.9.3.  Carta de Serviços - OPCIONAL 

25.9.3.1. Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 13.460/2017, deverá 

permitir:  

• Cadastro de serviços públicos oferecidos pela Câmara;  

• Configuração por órgão responsável, perfil de usuário e categoria;  

• Descrição completa:  requisitos, documentos,  etapas, prazo, forma 

de prestação;  

• Busca por palavra-chave, órgão, categoria e ordem alfabética;  

• Busca por inteligência artificial  (termos semelhantes) –  

OPCIONAL; 

• Ordenação automática por serviços mais acessados;  

• Acessibilidade para leitores de tela.  

 

25.10. MÓDULOS ESPECÍFICOS - OPCIONAIS: 

25.10.1. Ato Oficial  

25.10.1.1.  Caso ofertado, deverá permitir:  

• Elaboração de atos oficiais:  leis,  decretos,  portarias,  editais, 

comunicados, atas,  contratos;  

• Configuração de setores e perfis competentes para elaboração;  

• Modelos de documentos baseados em arquivos .docx;  

• Assinatura eletrônica avançada e qualificada (ICP -Brasil);  

• Co-assinatura por usuários externos;  
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• Numeração automática geral , por assunto ou manual;  

• Geração de QR Code identificador.  

 

25.10.2. Diário Oficial  

25.10.2.1.  Caso ofertado, deverá permitir:  

• Publicação de edições ordinárias e extraordinárias;  

• Estruturação em cadernos, seções e subseções;  

• Assinatura digital  qualificada (e -CNPJ ICP-Brasil) das edições;  

• Geração automática de PDF compilado e assinado;  

• Área pública de consulta com calendário de publicações;  

• Busca textual no conteúdo das edições;  

• Download de edições completas;  

• Irreversibilidade da publicação (imutabil idade).  

 

25.10.3. Parecer 

25.10.3.1.  Caso ofertado, deverá permitir:  

• Emissão de pareceres vinculados a documentos e processos;  

• Numeração automática;  

• Configuração de setores/usuários autorizados;  

• Anexação de arquivos.  

 

25.10.4. Processo Judicial  

25.10.4.1.  Caso ofertado, deverá permitir:  

• Classificação por segmento do Judiciário (Estadual, Federal,  

Trabalho, Eleitoral, Militar);  

• Campos específicos:  vara, t ipo de ação, objeto,  liminar,  precatório,  

RPV; 

• Numeração e controle de prazos automáticos;  

• Busca avançada por t ipo, parte autora, número do processo e pasta.  
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25.10.5. Processo Seletivo Simplificado  

25.10.5.1.  Caso ofertado, deverá permitir:  

• Cadastro de processos seletivos e vagas;  

• Recebimento de inscrições online;  

• Modelo de ficha de inscrição por assunto;  

• Campos personalizados por tipo de seleção;  

• Exportação de inscrições em CSV.  

 

25.10.6. Intimação Eletrônica  

25.10.6.1.  Deverá permitir:  

• Envio de intimações eletrônicas oficiais;  

• Rastreamento de entrega, abertura e leitura do e -mail;  

• Registro de data e hora exata da ciência pelo destinatário;  

• Relatórios e gráficos de intimações enviadas por período.  

 

25.11. ASSINATURA ELETRÔNICA: 

25.11.1. Assinatura Eletrônica Avançada  

25.11.1.1.  O sistema deverá permitir, em conformidade com a Lei nº 

14.063/2020:  

• Assinatura eletrônica avançada de documentos e anexos PDF;  

• Geração automática de certificados X509 vinculados à conta do 

usuário;  

• Verificação de autoria e integridade;  

• Validação posterior das assinaturas em página pública;  

• Solicitação de assinatura a outros usuários internos e externos;  

• Fluxo de assinaturas sequencial  ou simultâneo;  

• Indicação de atribuição do assinante (aprovador, testemunha, parte, 

etc.);  

• Cancelamento e recusa de solicitação de assinatura com registro;  
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• Listagem de assinaturas pendentes em painel específico;  

• Notificação a cada etapa do fluxo de assinatura;  

• Preservação do formato PDF/A após assinatura;  

• Geração de documento assinado no padrão PAdES;  

• Autenticação adicional por token via e -mail antes da assinatura;  

• Funcionamento sem instalação de plugins no computador do 

usuário.  

25.11.2. Assinatura Eletrônica Qualificada ICP -Brasil  

25.11.2.1.  O sistema deverá permitir:  

• Assinatura com certificado digital ICP -Brasil  (e-CPF e e-CNPJ);  

• Suporte a certificados A1 e A3 (tokens e smartcards);  

• Verificação de validade e revogação do cert ificado no momento da 

assinatura;  

• Validação pelo ITI (Verificador de Conformidade do Padrão de 

Assinatura Digital);  

• Co-assinatura de documentos já assinados, mantendo assinaturas 

anteriores;  

• Compatibilidade com navegadores Chrome, Firefox e Edge em 

Windows, Linux e macOS.  

 

25.11.3. Assinatura em Lote  

25.11.3.1.  O sistema deverá permitir:  

• Assinatura de múltiplos documentos simultaneamente;  

• Listagem de todas as assinaturas pendentes;  

• Seleção via checkbox para assinatura em lote;  

• Indicação de status de cada assinatura (sucesso ou falha);  

• Filtragem por documentos pendentes ou já assinados.  
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25.11.4. Contrassenha (Delegação)  

25.11.4.1.  O sistema deverá permitir:  

• Delegação de assinatura: servidor autorizado pode assinar em 

nome de outro;  

• Geração de contrassenha com número limitado de usos;  

• Identificação visual do documento assinado por delegação 

(autorizador e digitador);  

• Relatório de documentos emitidos via contrassenha.  

 

25.12. SISTEMA DE NOTIFICAÇÕES:  

25.12.1.  A solução deverá possuir sistema de notificação multicanal 

contemplando: 

• Notificação interna na plataforma (sino/badge);  

• Notificação por e-mail com configuração de entregabil idade (SPF, 

DKIM, TLS);  

• Notificação por SMS –  OPCIONAL; 

• Configuração individual de preferências de notificação por usuário;  

• Possibil idade de descadastramento de e -mails pelo destinatário;  

• Rastreamento de e-mails:  entrega, abertura e clique em links;  

• Comunicação de falhas de entrega com motivo detalhado;  

• Linha do tempo de notificações em cada documento.  

 

25.13.  BUSCA AVANÇADA E CONSULTA:  

25.13.1. O sistema deverá oferecer:  

• Busca por termos em todo o conteúdo dos documentos;  

• Busca por período, tipo de documento, assunto, usuário, setor e 

situação;  

• Busca por número e ano do documento;  

• Busca por marcadores/etiquetas;  
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• Busca por frases exatas (entre aspas);  

• Busca em anexos processados por OCR;  

• Filtro por setor atual  ou todos os setores com acesso;  

• Rastreamento por QR Code, código externo ou chave pública.  

25.14. SISTEMA DE ETIQUETAS E CLASSIFICAÇÃO:  

25.14.1. O sistema deverá permitir:  

• Criação de etiquetas (tags) personalizadas por setor;  

• Configuração de cor de letra e fundo para identificação visual;  

• Atribuição de múltiplas etiquetas a um documento;  

• Organização hierárquica de etiquetas;  

• Atribuição de etiquetas em lote;  

• Busca e filtragem por etiqueta;  

• Visibilidade restrita ao setor criador.  

25.15. CONTROLE DE PRAZOS E ATIVIDADES:  

25.15.1. O sistema deverá permitir:  

• Criação de múltiplos prazos e atividades por documento;  

• Definição de prazo para todos os envolvidos, setor específico ou 

usuário individual;  

• Visualização em formato de calendário mensal;  

• Identificação visual por cores:  verde (com folga),  amarelo (vencendo), 

vermelho (vencido);  

• Coluna específica na listagem de documentos;  

• Marcação de prazo/atividade como realizado;  

• Edição e exclusão de prazos com registro na linha do tempo;  

• Alertas de vencimento configuráveis;  

• Cômputo em dias úteis com configuração de feriados e horário de 

funcionamento 

25.16. RELATÓRIOS E INDICADORES 

25.16.1. Informações Gerenciais  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 56 de 120 

25.16.1.1.  O sistema deverá gerar automaticamente:  

• Indicador de eficiência por setor (% de resolução, documentos 

recebidos vs resolvidos);  

• Indicador de qualidade por setor (nota média de avaliação);  

• Indicador de engajamento (% de leitura dos documentos);  

• Indicador de assiduidade (último acesso, usuários inativos);  

• Quantitativo de usuários por nível de acesso;  

• Quantitativo de setores e subdivisões;  

• Quantitativo de documentos gerados e migrados;  

• Volume de anexos e tamanho total  armazenado.  

25.16.2. Relatórios Específicos  

25.16.2.1.  Deverá permitir:  

• Relatório quanti tat ivo de documentos por setor, tipo e período;  

• Relatório de acessos diários por usuário;  

• Relatório de auditoria (eventos com usuário, data,  hora, IP,  

navegador);  

• Gráficos de util ização por módulo, assunto, setor e usuário;  

• Relatório georreferenciado em mapa de calor ou pinos;  

• Exportação em CSV, XLSX e PDF;  

• Geração assíncrona de relatórios grandes com notificação ao 

finalizar.  

25.16.3. Painel de Indicadores (Dashboard)  

25.16.3.1.  Caso ofertado, deverá contemplar:  

• Visualização consolidada de indicadores em tempo real;  

• Filtragem por setor,  módulo, assunto, usuário e período;  

• Gráficos de evolução temporal;  

• Tempo médio de resolução por assunto e setor;  

• Tempo médio de assinatura por usuário;  

• Download de gráficos em imagem;  
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• Exportação de dados em CSV e XLSX.  

 

25.17. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 

25.17.1. Medidas de Proteção  

25.17.1.1.  A solução deverá adotar:  

• Controle de acesso por usuário,  perfil  e função;  

• Criptografia de dados em trânsito (TLS 1.2 ou superior);  

• Criptografia de dados em repouso;  

• Proteção contra acessos indevidos e tentativas de intrusão;  

• Gestão de sessões e expiração automática por inatividade;  

• Mecanismo de bloqueio contra spam/robôs (CAPTCHA ou 

equivalente);  

• Segregação de ambientes (produção/homologação) quando 

aplicável.  

 

25.17.2. Conformidade Legal  

25.17.2.1.  A contratada deverá assegurar conformidade com:  

• Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  

• Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet);  

• Boas práticas reconhecidas de segurança (ISO 27001, NIST ou 

equivalentes).  

25.17.2.2.  A contratada deverá declarar:  

• O papel exercido no tratamento de dados (operador);  

• A adoção de políticas de segurança e privacidade;  

• A existência de procedimentos para resposta a incidentes.  

25.17.3. Certificações de Infraestrutura  

25.17.3.1.  A infraestrutura de hospedagem deverá possuir:  

• Data center localizado em território nacional;  

• Certificação ISO/IEC 27001 (Gestão de Segurança da Informação) 

ou equivalente;  
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• Certificação ISO/IEC 27017 (Segurança em Nuvem) ou ISO/IEC 

27018 (Proteção de Dados em Nuvem).  

25.17.4. Avaliações de Segurança  

25.17.4.1.  A contratada poderá comprovar a adoção de práticas periódicas 

de avaliação de segurança da  informação, compatíveis com boas práticas de 

mercado e normas aplicáveis,  incluindo, quando  aplicável:  

• realização periódica de testes de vulnerabilidade;  

• testes de intrusão (pentest),  internos ou realizados por terceiros;  

• auditorias técnicas internas ou externas.  

➢  A comprovação poderá ocorrer por meio de declaração técnica,  relatório 

sintético ou documento equivalente,  sem exposição de informações sensíveis 

ou vulnerabilidades exploráveis.  

25.17.5. Gestão de Incidentes de Segurança  

25.17.5.1.  A contratada deverá:  

➢  Notificar a Contratante sobre qualquer incidente de segurança que possa 

afetar os dados da Câmara em até 24 horas após a identificação;  

• Fornecer relatório detalhado do incidente em até 72 horas, contendo:  

▪ Natureza e extensão do incidente;  

▪ Dados potencialmente afetados;  

▪ Medidas adotadas para contenção;  

▪ Ações corretivas implementadas.  

➢  Colaborar com a Contratante na comunicação à ANPD e aos t itulares de 

dados,  quando aplicável,  nos termos do Art. 48 da LGPD.  

➢  Realizar avaliações periódicas de segurança em sua infraestrutura e 

aplicação, com periodicidade  mínima anual;  

➢  Disponibilizar,  quando solicitado pela Contratante, sumário executivo 

das avaliações realizadas,  sem necessidade de expor detalhes técnicos que 

comprometam a segurança;  

➢  Corrigir vulnerabilidades críticas identificadas em até 72 horas e 

vulnerabilidades de média  criticidade em até 30 dias.  
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25.17.6. Responsabilidade e Ressarcimento  

25.17.6.1.  A contratada:  

• Declara-se OPERADORA de dados pessoais nos termos da LGPD;  

• Compromete-se a ressarcir a Contratante por quaisquer danos,  

multas ou penalidades decorrentes  de falhas de segurança 

atribuíveis à sua infraestrutura ou aplicação.  

 

25.18.  LOGS, AUDITORIA E RASTREABILIDADE:  

25.18.1. O sistema deverá registrar em tri lha de auditoria:  

• Acessos e autenticações (sucesso e falha);  

• Criação, edição, tramitação e arquivamento de documentos;  

• Assinaturas eletrônicas;  

• Alterações de perfis,  permissões e cadastros;  

• Downloads de anexos.  

25.18.2. Os logs deverão:  

•  Conter data,  hora, usuário, ação executada, IP e navegador;  

•  Ser protegidos contra alteração ou exclusão indevida;  

•  Ser mantidos por período mínimo de 5 (cinco) anos;  

•  Permitir auditoria posterior por período determinado;  

•  Estar disponíveis para exportação quando solicitado.  

 

25.19. BACKUP E RECUPERAÇÃO DE DADOS:  

25.19.1. A contratada deverá realizar:  

• Backup diário de todos os dados: documentos,  anexos, metadados,  

históricos e logs;  

• Armazenamento redundante em no mínimo 3 (três) locais físicos  

distintos;  

• Retenção de backups por período mínimo de 30 (trinta) dias;  
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• Testes periódicos de restauração;  

• O setor de Tecnologia da Informação (T.I.) da CONTRATANTE 

deverá ter acesso aos documentos  gerados pelo sistema da 

CONTRATADA com a finalidade de backup, sendo esta concessão 

feita com reincidência mínima mensal.  

25.19.2. Deverá ser garantida:  

• Possibil idade de restauração total ou parcial;  

• Fornecimento de cópia dos dados à Administração quando 

solicitado.  

25.19.3. A contratada deverá:  

• Disponibilizar ao setor de Tecnologia da Informação da 

CONTRATANTE acesso periódico aos  dados armazenados no 

sistema, com periodicidade mínima mensal.  

25.19.4. Fornecer os dados em formatos abertos e estruturados (CSV, 

XML, JSON ou SQL), incluindo:  

• Documentos e anexos;  

• Metadados (número, data,  assunto, setor, responsável);  

• Histórico completo de tramitação;  

• Registros de assinaturas eletrônicas digitais.  

25.19.5. Disponibilizar o acesso por meio de:  

• Envio periódico para servidor/storage indicado pela 

CONTRATANTE; 

• Ou API documentada para extração automatizada.  

• Não impor custos adicionais para o fornecimento das cópias 

previstas neste i tem.  

 

 

25.20.  DESEMPENHO E DISPONIBILIDADE:  

25.20.1. A solução deverá garantir:  
• Disponibilidade mínima de 99% (noventa e nove por cento) mensal, 
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aferível por página pública de status;  

• Tempo médio de carregamento igual ou inferior a 5 (cinco) 

segundos;  

• Latência igual ou inferior a 50 (cinquenta) milissegundos;  

• Estabilidade durante picos de acesso;  

• Capacidade de geração de relatórios de desempenho.  

25.20.2. Manutenções programadas deverão:  
• Ser comunicadas com antecedência mínima de 48 horas;  

• Ocorrer preferencialmente fora do horário de expediente (após 19h 

ou finais de semana);  

• Não ser computadas no cálculo de disponibilidade quando 

previamente acordadas.  

 

25.21. INTEROPERABILIDADE E INTEGRAÇÕES - OPCIONAL: 

25.21.1. Caso ofertado, o sistema deverá:  

• Disponibilizar APIs documentadas para integração com outros 

sistemas;  

• Permitir integração com sistemas legados da Câmara;  

• Suportar importação e exportação estruturada de dados (CSV, 

XML, JSON);  

• Possibil itar integração com o Tramita GOV.BR (Portaria 

SEGES/MGI nº 1.363/2025) –  OPCIONAL. 

 

25.22. PORTABILIDADE E PROPRIEDADE DOS DADOS:  

25.22.1. A solução deverá garantir:  

• Os dados gerados pertencem exclusivamente à Câmara Municipal;  

• Exportação integral dos dados em formatos abertos (CSV, PDF,  

XML);  

• Independência tecnológica do fornecedor;  

• Documentação mínima para compreensão dos dados exportados;  
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• Disponibilização dos dados por 30 (trinta) dias após término ou 

rescisão do contrato;  

• Exclusão definitiva dos dados dos servidores da contratada após o 

período de disponibilização.  

25.23. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO: 

25.23.1. Treinamento Inicial  

25.23.1.1.  A contratada deverá fornecer:  

• Treinamento para administradores do sistema (mínimo 8 horas);  

• Treinamento para usuários operadores (mínimo 4 horas);  

• Material  didático em formato digital  (manuais, tutoriais, vídeos);  

• Modalidade presencial,  remota ou híbrida, conforme acordado.  

25.23.2. Sistema de Treinamento Online (EAD)  

25.23.2.1.O sistema deverá contemplar:  

• Material  de treinamento em vídeo organizado por módulos;  

• Controle de progresso por usuário;  

• Avaliação de aprendizado com questões objetivas;  

• Emissão de certificado de conclusão em PDF.  

25.24 DAS OBRIGAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO  

25.24.1. Em relação às obrigações,  a contratada deverá:  

• Manter a solução atualizada durante toda a vigência contratual;  

• Aplicar correções de segurança em até 72 horas para 

vulnerabilidades crít icas;  

• Evoluir funcionalidades sem perda de dados ou interrupção 

prolongada;  

• Comunicar novas funcionalidades e alterações relevantes;  

• Fornecer a última versão disponível do sistema.  

25.24.2. Quanto ao Suporte Técnico . 

25.24.2.1.  Canais e Horário  

25.24.2.1.1.  A contratada deverá oferecer:  
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• Suporte via chat integrado à plataforma;  

• Suporte via e-mail;  

• Horário de atendimento: segunda a sexta -feira, das 8h às 19h 

(horário de Brasíl ia);  

• Central de ajuda com artigos e FAQ.  

25.24.3. Níveis de Serviço (SLA)  

25.24.3.1.  Deverão ser observados os seguintes prazos:  

Severidade  Primeira Resposta  Prazo de Resolução  

Crítica (sistema indisponível)  30 minutos 4 horas  

 

Alta (funcionalidade crí t ica 

comprometida) 

1 hora  8 horas  

 

Média (funcionalidade não 

crí t ica) 

4 horas  48 horas  

 

Baixa (dúvidas e  orientações)  8 horas  72 horas  

 

 

25.25. IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO: 

25.25.1. Implantação 

25.25.1.1.  A contratada deverá realizar:  

• Configuração inicial do ambiente;  

• Parametrização de perfis, setores e permissões;  

• Criação do organograma da instituição;  

• Ativação das funcionalidades contratadas;  

• Adequação aos fluxos administrativos da Câmara;  

• Acompanhamento pelo setor de TI da Câmara;  

• Prazo máximo para conclusão da implantação: 60 (sessenta) dias 

corridos a partir  da emissão da  Ordem de Serviço.  

25.25.2. Migração de Dados  

25.25.2.1. A contratada deverá executar a migração integral dos dados do 
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sistema atualmente em uso,  preservando:  

• Documentos e anexos;  

• Metadados e campos personalizados;  

• Históricos de tramitação;  

• Registros de auditoria quando aplicável.  

25.25.2.2.  A contratada deverá apresentar Plano Técnico de Migração 

contendo:  

• Metodologia adotada;  

• Etapas do processo;  

• Responsabilidades das partes;  

• Cronograma detalhado;  

• Critérios de validação.  

25.25.3. Homologação e Aceite  

25.25.3.1.  Após implantação e migração, será realizada fase de 

homologação técnica para verificar:  

• Consistência dos dados migrados;  

• Aderência aos requisitos técnicos;  

• Desempenho mínimo esperado.  

25.25.3.2. Somente após homologação satisfatória será emitido Termo de 

Aceite Técnico, formalizando:  

• Aprovação da implantação;  

• Validação da migração;  

• Início da operação oficial do sistema.  

• Até a emissão do Aceite Técnico, a contratada permanece 

responsável pela integridade, segurança  e disponibil idade da 

solução.  

25.26. PROVA DE CONCEITO (POC):  

25.26.1. Finalidade 

➢  A Prova de Conceito  (POC) terá finalidade exclusivamente técnica,  
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destinada a verificar a aderência da  solução ofertada aos requisitos 

funcionais,  de segurança, desempenho e rastreabil idade definidos  neste 

Edital e anexos.  

➢  A POC não terá caráter competitivo, não gerará pontuação e não 

alterará o critério de julgamento do  certame, limitando-se à verificação 

de conformidade.  

25.26.2. Momento de Realização  

➢  A POC poderá ser solicitada exclusivamente ao lici tante 

provisoriamente classificado em primeiro  lugar, após a fase de 

julgamento das propostas.  Na hipótese de reprovação, poderá ser 

convocado o licitante subsequente.  

25.26.3. Escopo Obrigatório  

25.26.3.1.  A POC deverá demonstrar, no mínimo:  

• Registro de protocolo interno e externo com numeração automática;  

• Anexação de documentos e geração de comprovante;  

• Tramitação entre setores com despachos;  

• Consulta e acompanhamento do trâmite;  

• Criação de processo administrativo com vinculação de documentos;  

• Controle de prazos e responsáveis;  

• Autenticação de usuários e controle de perfis;  

• Geração de logs de acesso e operações;  

• Assinatura eletrônica de documentos;  

• Verificação de integridade e autoria da assinatura;  

• Exportação de documentos em formato PDF;  

• Workflows configuráveis;  

• Assinatura digital  qualificada (ICP-Brasil).  

 

25.26.4. Escopo Opcional  

25.26.4.1.  Caso ofertados na proposta, poderão ser demonstrados:  
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• Atendimento ao cidadão (Ouvidoria,  e -SIC);  

• Notificações multicanal;  

• Integrações via API.  

 

25.26.5. Critérios de Avaliação  

25.26.5.1.  A avaliação será baseada em critérios objetivos:  

• Aderência às funcionalidades exigidas;  

• Conformidade com requisitos de segurança;  

• Consistência dos fluxos demonstrados;  

• Integridade das informações;  

• Clareza e funcionalidade da interface.  

➢  O resultado será APTO  ou INAPTO ,  sem atribuição de notas 

intermediárias.  

➢  A não demonstração de até 10% dos itens obrigatórios não implicará 

reprovação, desde que não  comprometam fluxos essenciais do sistema.  

 

25.26.6. Ambiente e Limites  
 
➢  A POC poderá ser realizada em ambiente disponibilizado pela l ici tante 

ou ambiente temporário, utilizando dados fictícios ou anonimizados. A POC 

não configura homologação final , não substitui implantação e não gera 

obrigação de customização prévia.  

 

25.27. CONDIÇÕES GERAIS:  

25.27.1. Confidencialidade 

25.27.1.1.  A contratada deverá:  

• Manter sigilo sobre informações confidenciais da Câmara;  

• Não utilizar informações para benefício próprio ou de terceiros;  

• Responsabilizar-se por todas as pessoas que t iverem acesso às  

informações;  
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• Ressarcir eventuais danos decorrentes de quebra de sigilo.  

25.27.2. Adequação à LGPD 

25.27.2.1.A contratada deverá observar:  

• Respeito à privacidade e autodeterminação informativa;  

• Inviolabilidade da intimidade, honra e imagem;  

• Tratamento de dados pessoais somente para finalidades legítimas;  

• Adoção de medidas de segurança técnicas e administrativas.  

 

26.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

26.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa Contratada;  

26.2. Notificar, por escri to,  à empresa,  quaisquer irregularidades encontradas 

na prestação dos serviços;   

26.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos 

serviços;  

26.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;   

26.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade dos serviços;  

26.6. Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade 

manifestada na prestação do serviço;  

26.7. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do 

Contrato;  

26.8. Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente,  qualquer 

mudança de administração ou de endereço de cobrança;  

26.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas do Contrato e deste Edital  com seus anexos ;   

26.10. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,  por intermédio de 

funcionário especialmente designado e atestar os documentos pertinentes, 

podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 

procedimento que não esteja de acordo com este Edital  e Termo de Referência.  
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26.11. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento dos termos.  

26.12. Emitir Ordem de Serviço para iniciar a prestação de serviços.  

 
 
 
27.0. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

27.1. Prestar o serviço em estri ta conformidade com as disposições do Edital 

e seus anexos e com os termos da proposta de preços,  não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas condições 

estabelecidas;   

27.2. Responsabil izar-se pela qualidade do serviço, sob pena de responder 

pelos danos causados à Administração;  

27.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos da legislação vigente;  

27.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta Licitação;  

27.5. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  

27.6. Submeter à aprovação da Contratante toda e qualquer alteração ocorrida 

nas especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho 

administrativo e legal;  

27.7. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos 

serviços, ficando este à disposição da Câmara Municipal de Aracaju  durante 

todo o horário comercial para dirimir todas as dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução do Contrato;   

27.8. Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju  qualquer anormalidade, 

atendendo todas as observações,  reclamações e exigências efetuadas pela Casa 

Legislativa no sentido do cumprimento do Contrato e da melhoria dos 

serviços pactuados;  
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27.9. Manter Central  de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento ao 

Cliente - SAC, para prestar informações e receber comunicações;   

27.10. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas na 

sua proposta, no Contrato , neste Edital e no Termo de Referência, devendo 

ainda se comprometer a cumprir o objeto desta Licitação, submetendo -se a 

mais ampla fiscalização da Câmara Municipal de Aracaju  por meio de 

representante por este designado;  

27.11. Prestar os serviços contratados com qualidade, utilizando -se de 

técnicos qualificados, nos prazos e condições convencionados, 

responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;  

27.12. Responsabil izar -se por eventuais indenizações decorrentes de 

quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Aracaju  e/ou 

a terceiros, por ação ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores 

ou preposto;   

27.13. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju  de eventuais custos 

decorrentes da necessidade de esta recorrer a outras empresas,  na 

eventualidade da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas contratuais,  

por sua exclusiva culpa;  

27.14. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas,  previdenciárias, 

securitárias, bem como qualquer outra exigida por dispositivos legais,  ficando 

desde já acordado que a Câmara Municipal de Aracaju  é isenta de qualquer 

responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários da 

Contratada, no desempenho de suas atividades.  

27.15. Não será admitida a subcontratação do objeto l icitat ório sem a 

anuência desta Casa Legislativa.  

27.16. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração,  

prestando todos os esclarecimentos solicit ados e acatando as reclamações  

formuladas;  

27.17. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer 

outras que forem devidas, referentes ao objeto.  
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27.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju;  

 

28.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições do art . 156, da 

Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I. Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

28.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 28.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data 

da intimação, conforme art . 166 da Lei nº 14.133/2021. Da aplicação da 

penalidade prevista no inciso IV do i tem 28.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, conforme art . 167 , da Lei nº 14.133/2021;  

28.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 28.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato  

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art . 155 desta Lei,  

conforme consta no art . 156, §  3º da Lei nº 14.133/2021;  
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28.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido 

em lei , a contar da data da notificação, podendo a Câmara Municipal,  através 

do Setor competente,  descontar de eventuais pagamentos devidos ao licitante, 

cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com 

os respectivos encargos previstos em lei;  

28.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas;  

28.6. Entende-se por falhar a execução do Contrato,  o retardamento da 

execução do objeto,  qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da Licitação, inclusive deixar de entregar documentos caso 

sejam solicitados a t ítulo de diligência,  que evidencie tentativa de indução a 

erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato ou a entrega.  

 
29.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original,  reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido,  exceto quando, inquestionavelmente,  a al teração 

não afetar a formulação das propostas;  

29.2. Caso a adjudicatária não comparecer para receber a Nota de Empenho no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos  do recebimento do aviso da adjudicação, 

ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não 

apresentar  situação regular,  a Câmara Municipal de Aracaju  poderá 

convocar,  para substi tuir  a empresa vencedora,  os licitantes remanescentes,  na 

ordem de classificação,  para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 

propostas,  podendo ser negociada a obtenção de melhor preço,  verificando-se 

a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias,  ou 

revogará o Processo Licitatório,  observado o interesse público; 

29.3. Os documentos,  exigidos para esta Licitação,  poderão ser apresentados 

em original,  por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial.  Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser 

digitados e impressos em papel timbrado da licitante,  registrar  o número desta 

Licitação,  estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 

legalmente estabelecido.  A exibição do documento original  ao Pregoeiro 

dispensa a autenticação em cartório;  

29.4. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa,  respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes  e desde que não comprometam o interesse público,  a finalidade e a 

segurança da contratação;  

29.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial  do 

Município,  bem como os demais atos pertinentes a esta Licitação,  passíveis  de 

divulgação;  

29.6. A vencedora desta Licitação deverá,  durante a sua execução,  manter as 

condições de habilitação apresentadas na Licitação;  

29.7. Os licitantes  assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal de Aracaju  não será, em nenhum caso,  

responsável  por esses custos,  independentemente  da condução ou do resultado 

do processo licitatório;  

29.8. As proponentes são responsáveis  pela fidelidade e legit imidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação;  

29.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo 

horário e local ,  anteriormente estabelecidos,  desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário;  

29.10. Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital e seus Anexos,  

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Aracaju  

(art.  183, Lei nº 14.133/2021) ;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 73 de 120 

29.11. O desatendimento de exigências  formais,  não essenciais,  não importará 

no afastamento do licitante,  desde que seja possível  a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante  a realização da 

sessão pública do Pregão Eletrônico; 

29.12. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do licitante,  de todas as condições e exigências  estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos; 

29.13. Nenhuma indenização será devida aos l ici tantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer  documentos relativos a esta Licitação; 

29.14. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 

contratação, salvo disposição em contrário;  

29.15. O Pregoeiro deverá suspender a reunião em qualquer fase,  a fim de que 

tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou 

para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, desde que não implique em inclusão documento ou 

informação que deveria constar inicialmente,  ressalvadas as hipóteses 

previstas no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 , devendo proceder ao registro em 

Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;  

29.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro,  com o auxílio da 

equipe de apoio;  

29.17. A Câmara Municipal de Aracaju  reserva-se o direito de:  

a)  Revogar,  no todo ou em parte, sempre que forem verificadas  razões de 

interesse público,  decorrentes de fatos supervenientes,  ou anular o 

procedimento licitatório,  quando constatada ilegalidade no seu 

processamento;  

b)  Alterar as condições  deste Edital,  reabrindo o prazo para apresentação 

de propostas,  na forma da legislação,  salvo quando a alteração não 

afetar a formulação das mesmas;  
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c)  Adiar o recebimento das propostas,  divulgando, mediante aviso público,  

a nova data.  

29.18. A Câmara Municipal de Aracaju  poderá cancelar  a Nota de Empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta Licitação e rescindir  a Ordem de 

Fornecimento/Ordem de Serviço , independentemente  de interpelação judicial  

ou extrajudicial ,  ficando assegurado ao licitante  o contraditório e o direito de 

defesa:  

29.18.1. Quando for  requerida ou decretada a falência ou l iquidação da 

Contratada,  ou quando ela for atingida por execução judicial ,  ou outros  

fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;  

29.18.2 Quando a Contratada for declarada inidônea ou punida com 

proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública;  

29.18.3 Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial  que 

declare a nulidade da adjudicação.  
 

30.0. DO FORO 

30.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Aracaju/SE.  

 
 

31.0. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL  
ANEXO I –  MINUTA DO CONTRATO;  
ANEXO II –  MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO; 
ANEXO III –  TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

 
Aracaju/SE, 07 de janeiro de 2026  

 
Marcelo de Andrade Santos  

Pregoeiro/CMA 
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ANEXO I –  MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

 
MINUTA DO  Contrato de prestação 

de serviços que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACAJU e a empresa 

_______________________________ , 

em decorrência do Pregão Eletrônico 

de nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO)  

que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação 

de serviços de Locação de licença de 

sistema eletrônico de protocolo digital , 

com implantação, treinamento,  

manutenção e disponibilização dos 

arquivos gerados,  para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de 

Aracaju.  

 

Pelo presente instrumento de Contrato firmado, de um lado, pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACAJU ,  inscrita no CNPJ sob o n° 13.167.804/0001 -21, 

localizada na Praça Olímpio Campos, nº 74, Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-

040, representada neste ato por seu Presidente,  Vereador RICARDO 

VASCONCELOS SILVA, doravante denominada CONTRATANTE  e, do 

outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________, com sede na Rua _________, neste ato representada por 

______________, doravante denominada CONTRATADA ,  fundamentado no 

Processo Administrativo nº 1.086/2025 do Sistema 1DOC referente ao Pregão 

Eletrônico n° 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) e regido pelas normas da Lei nº 

14.133/2021, suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO E DO OBJETO (art.  92, 

inciso I,  da Lei n° 14.133/2021)  

1.1. O presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 24/2025 

(REPUBLICAÇÃO) ,  fundamentado, na Lei Federa l nº 14.133/2021, para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Locação de licença de sistema eletrônico de protocolo digital,  com 

implantação, treinamento, manutenção e disponibil ização dos arquivos 

gerados, para atender às necessidades  da Câmara Municipal de Aracaju,  

de acordo com as especificações constantes  no Edital do referido Pregão 

Eletrônico e seus anexos, e proposta da C ontratada, de acordo com o art.  92, 

II da Lei nº 14.133/2021, passando tais documentos a fazer parte integrante 

do presente instrumento para todos os fins de direito.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO  

2.1.  A Contratante pagará à Contratada pela execução do objeto deste 

Contrato, o valor total de R$ [.. .]  (por extenso),  conforme o quadro abaixo:  

 

TABELA 1 -  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Sistema de Protocolo Digital 

Locação de licença de sistema eletrônico 
de protocolo digital, com implantação, 
manutenção e disponibilização dos 
arquivos gerados, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 
Aracaju. 

Mês  12 R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

2 

Treinamento e Migração de Dados 

Serviços de Treinamento dos usuários e 
migração dos dados do sistema anterior 
para o novo sistema eletrônico. 

Und.  1  R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

VALOR TOTAL R$ xxx,xx  
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CLÁUSULA TERCEIRA –  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

3.1.  DA ARQUITETURA E REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS:  

3.1.1. Arquitetura da Solução .   

3.1.1.1. A solução deverá consistir em plataforma web  de protocolo 

digital e gestão de processos  administrativos, acessível por navegadores 

modernos (últimas duas versões estáveis dos  navegadores Google 

Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari ), com funcionamento 

em ambiente de computação em nuvem, data center próprio ou 

infraestrutura híbrida, sem dependência  de instalação local nos 

equipamentos da contratante.   

3.1.1.2. A arquitetura deverá permitir:  

• Acesso simultâneo de múltiplos usuários, com capacidade mínima 

para 50 (cinquenta) usuários  internos e quantidade i limitada de 

usuários externos (cidadãos);  

• Escalabilidade horizontal e vertical ,  com capacidade de expansão 

sem interrupção do serviço;  

• Segregação lógica de dados por órgão/unidade administrativa;  

• Operação contínua e ininterrupta,  24 (vinte e quatro) horas por dia,  

7 (sete) dias por semana.  

3.1.2. Modelo Tecnológico  

3.1.2.1. A solução deverá:  

• Operar em arquitetura web baseada em padrões abertos;  

• Utilizar protocolos seguros de comunicação ( HTTPS com TLS 1.2 

ou superior);  

• Permitir evolução funcional sem interrupção do serviço;  

• Não exigir softwares proprietários específicos no cliente final;  

• Possuir tempo médio de carregamento completo para o usuário 

final igual ou inferior a 5 (cinco)  segundos.  
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3.1.2.2. Não será admitida solução que:  

• Dependa de plugins obsoletos (Java Applets, Flash, Silverlight ou 

similares);  

• Exija licenças adicionais de terceiros não informadas na proposta;  

• Imponha limitação artificial de usuários, documentos ou 

armazenamento, salvo quando explicitamente contratada.  

3.1.3. Usabilidade e Acessibilidade  

3.1.3.1. A interface deverá:  

• Ser intuitiva,  organizada e de fácil aprendizado, com curva de 

aprendizagem reduzida;  

• Permitir navegação completa por teclado;  

• Apresentar compatibilidade com leitores de tela (NVDA, JAWS ou 

equivalentes);  

• Atender, no mínimo, às diretrizes WCAG 2.1 nível  AA, conforme 

recomendações do e-MAG (Modelo de Acessibilidade em Governo 

Eletrônico).  

3.1.3.2. A solução deverá possibilitar:  

• Personalização de preferências do usuário (notificações,  

visualização, editor de texto);  

• Visualização clara de pendências, prazos e documentos em caixas  

de entrada organizadas;  

• Pesquisa rápida e avançada por múltiplos critérios.  

 

3.2.  DA GESTÃO DE USUÁRIOS E PERFIS DE ACESSO:  

3.2.1. Cadastro e Gerenciamento de Usuários Internos  

3.2.1.1. O sistema deverá permitir:  

• Cadastro e gerenciamento de usuários internos (servidores) com 

informações de nome completo,  cargo/função, matrícula,  CPF, e -

mail institucional e fotografia;  
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• Definição de perfis de acesso por função e setor, com no mínimo 

os seguintes níveis:  Administrador  Geral,  Administrador Local,  

Operador Nível 1 (movimentação e cadastro),  Operador Nível 2  

(movimentação),  Operador Nível 3 (somente visualização) e 

Auditor;  

• Controle de permissões por tipo de documento, processo e módulo;  

• Autenticação individual e intransferível  por e -mail/senha;  

• Recuperação de senha por e -mail previamente cadastrado;  

• Vinculação de usuário a setor principal e setores secundários;  

• Configuração de período de férias ou afastamento do usuário;  

• Suspensão de acesso (sem exclusão do histórico) quando 

necessário .  

3.2.2. Autenticação e Segurança de Acesso  

3.2.2.1. Deverá exist ir:  

• Autenticação por e-mail e senha com política de senhas fortes;  

• Possibil idade de autenticação por certificado digital ICP -Brasil (e-

CPF);  

• Possibil idade de integração com Gov.br (Login Único do Governo 

Federal) –  OPCIONAL; 

• Possibil idade de autenticação de dois fatores (2FA) via aplicativo 

autenticador –  OPCIONAL; 

• Expiração automática de sessão por inatividade (configurável);  

• Trilha de auditoria completa das ações administrativas de usuários;  

• Registro de criação, alteração, bloqueio e desativação de usuários 

com data, hora,  IP e  responsável;  

• Preservação do histórico de ações mesmo após desativação do 

acesso.  

3.2.3. Acesso Externo (Cidadãos e Entidades)  

3.2.3.1. A solução deverá permitir :  
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• Cadastro e login de usuários externos (pessoas físicas e jurídicas) 

na Central de Atendimento;  

• Recuperação de senha pelo próprio usuário externo;  

• Possibil idade de login via conta Google - OPCIONAL; 

• Possibil idade de login via certificado digital ICP -Brasil (e-CPF e 

e-CNPJ);  

• Possibil idade de login via Gov.br ¬¬- OPCIONAL; 

• Complementação cadastral automática quando o usuário acessa 

pela primeira vez;  

• Preenchimento automático de endereço a partir do CEP;  

• Ocultação parcial de CPF/CNPJ em conformidade com a LGPD;  

• Possibil idade de procuração eletrônica (outorga de poderes a 

terceiros).  

3.3.  DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ORGANOGRAMA:  

3.3.1. A solução deverá:  

• Permitir estruturação hierárquica em setores e subsetores,  com 

níveis il imitados de desconcentração;  

• Gerar organograma dinâmico automaticamente a partir dos setores 

e usuários cadastrados;  

• Permitir visualização dos servidores vinculados a cada setor com 

informações de nome, cargo, data de cadastro e último acesso;  

• Identificar visualmente os usuários online em tempo real;  

• Exibir l ista de telefones/contatos dos setores;  

• Permitir busca por nome de servidor ou setor;  

• Possibil itar a desativação e reativação de setores;  

• Possibil itar incorporação do organograma no portal  institucional 

da Câmara.  

3.4.  DA GESTÃO DE PROTOCOLO DIGITAL: 

3.4.1. Registro e Numeração  
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3.4.1.1. O sistema deverá permitir:  

• Registro de protocolos internos e externos (cidadãos);  

• Geração automática de numeração única e sequencial, com 

possibilidade de numeração geral ou por assunto;  

• Geração automática de QR Code para cada documento, facili tando 

rastreabil idade;  

• Classificação por tipo, assunto e setor destinatário;  

• Configuração de assuntos com roteamento automático para setores 

responsáveis;  

• Anexação de documentos em formatos: PDF, PDF/A, DOC, DOCX, 

XLS, XLSX, ODT, ODS, PNG, JPG, JPEG, GIF, MP3, MP4, ZIP e 

RAR; 

• Definição de anexos obrigatórios por assunto, com validação no 

momento da abertura;  

• Geração de folha de rosto para impressão quando necessário;  

• Emissão de comprovante de protocolo ao cidadão imediatamente 

após registro.  

3.4.2. Tramitação e Acompanhamento  

3.4.2.1. Deverá possibilitar:  

• Tramitação entre setores com despachos numerados 

sequencialmente;  

• Envio para múltiplos setores simultaneamente (cópia);  

• Atribuição de responsabilidade a servidor específico ('aos 

cuidados de');  

• Registro cronológico de todas as movimentações em linha do 

tempo; 

• Controle de prazos com alertas visuais (verde: com folga, amarelo:  

vencendo, vermelho: vencido);  

• Configuração de prazo automático por assunto em dias úteis ou 
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corridos;  

• Múltiplos prazos por documento;  

• Resolução parcial  (por setor) e resolução total  do protocolo;  

• Reabertura de protocolos quando necessário;  

• Arquivamento e desarquivamento de documentos;  

• Notificação automática aos envolvidos a cada movimentação.  

3.4.3. Atendimento ao Cidadão  

3.4.3.1. A Central de Atendimento deverá permitir:  

• Abertura de protocolo pelo próprio cidadão via internet;  

• Abertura de protocolo por servidor (atendimento presencial, 

telefone ou outros canais);  

• Acompanhamento do trâmite pelo cidadão via código externo, QR 

Code  ou login;  

• Interação bidirecional:  cidadão pode incluir informações e anexos 

adicionais;  

• Avaliação do atendimento pelo cidadão após resolução (escala de 1 

a 5 ou equivalente);  

• Inclusão de mapa interativo para geolocalização de demandas - 

OPCIONAL. 

3.5.  DA GESTÃO DOCUMENTAL: 

3.5.1. Criação e Edição de Documentos  

3.5.1.1. A solução deverá suportar:  

• Criação de documentos digitais diretamente na plataforma com 

editor de texto integrado;  

• Editor com formatação básica: negrito, i tálico,  sublinhado, l istas,  

tabelas,  imagens e hyperlinks;  

• Possibil idade de edição em tela cheia;  

• Corretor ortográfico integrado;  

• Salvamento automático de rascunhos;  
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• Utilização de modelos de documentos (templates) padronizados;  

• Variáveis de preenchimento automático (nome do requerente, data,  

numeração, setor, etc.);  

• Pré-visualização do documento em formato PDF antes do envio 

definit ivo;  

• Referência a outros documentos da plataforma com criação 

automática de hyperlink;  

• Menção a usuários com notificação automática.  

 

3.5.2. Controle e Preservação  

3.5.2.1. Os documentos deverão:  

• Manter integridade e rastreabilidade completa;  

• Possuir histórico completo de acessos e alterações com data,  hora, 

usuário e IP;  

• Preservar o conteúdo original  sem possibilidade de sobrescrita não 

registrada;  

• Permitir controle de versões quando aplicável;  

• Permitir exportação em formatos abertos (PDF, CSV, XML);  

• Possibil itar busca por OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres) 

em anexos.  

3.5.3. Classificação de Documentos  

3.5.3.1. Deverá permitir:  

• O sistema deverá permitir a implementação de Plano de 

Classificação Funcional, configurável pela  Administração, 

estruturado de forma hierárquica,  com suporte a múltiplos níveis,  

sendo exigida capacidade para operar com até 4 (quatro) níveis 

hierárquicos, conforme as boas práticas de  gestão documental;  

• Configuração de código numérico único e descrição para cada 

classificação;  
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• Classificação automática por assunto ou módulo;  

• Reclassificação com registro na linha do tempo;  

• Busca avançada por classificação;  

• Importação de plano completo via arquivo.  

3.6.  PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:  

3.6.1. Processo Administrativo Básico  

3.6.1.1.O sistema deverá permitir:  

• Criação de processos administrativos digitais com numeração 

automática;  

• Vinculação de múltiplos documentos a um mesmo processo;  

• Tramitação entre setores com registro de todos os atos;  

• Controle de prazos e responsáveis por etapa;  

• Referência a outros documentos e processos da plataforma;  

• Campos personalizados por assunto (texto,  número, data,  seleção, 

CEP com autopreenchimento,  validação de CPF/CNPJ);  

• Configuração de anexos obrigatórios por assunto;  

• Marcação de processos como 'Deferido' ou 'Indeferido' por setores 

autorizados;  

• Geração de documentos complementares dentro do processo;  

• Download de todos os anexos compactados em ZIP.  

 

3.6.2. Processo Administrativo com Workflow  

3.6.2.1. Deverá permitir adicionalmente:  

• Definição de etapas sequenciais obrigatórias (workflow);  

• Configuração de múltiplos setores responsáveis por etapa;  

• Configuração de setores autorizados a avançar para próxima etapa;  

• Modelo de texto padrão por etapa;  

• Definição de SLA (tempo ideal) por etapa com monitoramento;  

• Marcação de anexos como aprovados ou reprovados com 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 85 de 120 

justificativa;  

• Geração de árvore de processos (compilação PDF paginada) para 

envio a órgãos de controle .  

3.7.  COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL:  

3.7.1. Memorando 

3.7.1.1. Deverá permitir:  

• Troca de informações oficiais entre setores com numeração automática;  

• Geração de QR Code  para rastreamento;  

• Despachos numerados sequencialmente;  

• Comunicação privada (apenas remetente e destinatário);  

• Anexação de múltiplos arquivos;  

• Utilização de modelos padronizados;  

• Assinatura eletrônica digital;  

• Visualização de setores envolvidos e status de resolução .  

3.7.2. Circular 

3.7.2.1. Deverá permitir:  

• Comunicação interna informativa para múltiplos setores 

simultaneamente;  

• Seleção de todos os setores,  setores específicos ou hierarquia;  

• Rastreabilidade automática (data/hora de leitura por servidor);  

• Respostas abertas (visíveis a todos) ou restritas (apenas ao remetente);  

• Priorização como 'Urgente';  

• Arquivamento automático por data programada;  

• Opção de circular meramente informativa (sem respostas).  

3.7.3. Ofício Eletrônico  

3.7.3.1. O sistema deverá permitir:  

• Envio de documentos oficiais para usuários externos com 

rastreamento;  

• Geração e envio via e -mail com possibilidade de notificação por 
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SMS –  OPCIONAL; 

• Recepção de respostas na plataforma;  

• Manutenção do histórico completo de tramitação;  

• Acesso pelo destinatário sem necessidade de cadastro prévio na 

plataforma;  

• Geração de QR Code  para cada ofício;  

• Numeração única compartilhada entre acesso interno e externo.  

3.7.4. Protocolo Legislativo  

3.7.4.1. Deverá permitir:  

• Registro de requerimentos e indicações de vereadores;  

• Controle de prazos de resposta;  

• Consulta por tipo, vereador, si tuação de prazo e intervalo de datas;  

• Relatórios gerenciais.  

 

3.8.  OUVIDORIA E ACESSO À INFORMAÇÃO: 

3.8.1. Ouvidoria Digital –  OPCIONAL 

3.8.1.1. Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 13.460/2017, 

deverá permitir:  

• Recebimento de manifestações: denúncia, elogio, reclamação, 

solicitação e sugestão;  

• Registro pelo cidadão via Central de Atendimento ou por servidor 

(atendimento presencial/telefone);  

• Integração com e-mail setorial da ouvidoria - OPCIONAL; 

• Identificação por finalidade conforme classificação legal;  

• Tipos de identificação: sem sigilo,  sigilosa (apenas ouvidoria vê 

dados) e anônima;  

• Geolocalização da demanda em mapa interativo - OPCIONAL; 

• Roteamento automático por assunto para setores responsáveis;  

• Recategorização de assuntos por setores autorizados;  
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• Solicitação de informações diretamente a agentes públicos;  

• Resposta final ao cidadão com resolução da manifestação;  

• Avaliação do atendimento pelo cidadão;  

• Cômputo de prazos em dias úteis conforme legislação.  

3.8.2. Sistema de Informação ao Cidadão (e -SIC) - OPCIONAL 

3.8.2.1. Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (LAI),  

deverá permitir:  

• Recebimento de pedidos de acesso à informação;  

• Registro pelo cidadão ou por servidor (atendimento 

presencial/telefone/correspondência);  

• Tramitação interna e encaminhamento para setores competentes;  

• Controle de prazos legais;  

• Categorização por assunto;  

• Página pública de transparência com estatísticas de atendimento.  

 

3.8.3. Carta de Serviços - OPCIONAL 

3.8.3.1. Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 13.460/2017, deverá 

permitir:  

• Cadastro de serviços públicos oferecidos pela Câmara;  

• Configuração por órgão responsável, perfil de usuário e categoria;  

• Descrição completa:  requisitos, documentos,  etapas, prazo, forma 

de prestação;  

• Busca por palavra-chave, órgão, categoria e ordem alfabética;  

• Busca por inteligência artificial  (termos semelhantes) –  

OPCIONAL; 

• Ordenação automática por serviços mais acessados;  

• Acessibilidade para leitores de tela.  
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3.9.  MÓDULOS ESPECÍFICOS - OPCIONAIS: 

3.9.1. Ato Oficial  

3.9.1.1. Caso ofertado, deverá permitir:  

• Elaboração de atos oficiais:  leis,  decretos,  portarias,  editais, 

comunicados, atas,  contratos;  

• Configuração de setores e perfis competentes para elaboração;  

• Modelos de documentos baseados em arquivos .docx;  

• Assinatura eletrônica avançada e qualificada (ICP -Brasil);  

• Co-assinatura por usuários externos;  

• Numeração automática geral , por assunto ou manual;  

• Geração de QR Code identificador.  

 

3.9.2. Diário Oficial  

3.9.2.1. Caso ofertado, deverá permitir:  

• Publicação de edições ordinárias e extraordinárias;  

• Estruturação em cadernos, seções e subseções;  

• Assinatura digital  qualificada (e -CNPJ ICP-Brasil) das edições;  

• Geração automática de PDF compilado e assinado;  

• Área pública de consulta com calendário de publicações;  

• Busca textual no conteúdo das edições;  

• Download de edições completas;  

• Irreversibilidade da publicação (imutabil idade).  

 

3.9.3. Parecer 

3.9.3.1. Caso ofertado, deverá permitir:  

• Emissão de pareceres vinculados a documentos e processos;  

• Numeração automática;  

• Configuração de setores/usuários autorizados;  

• Anexação de arquivos.  
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3.9.4. Processo Judicial  

3.9.4.1. Caso ofertado, deverá permitir:  

• Classificação por segmento do Judiciário (Estadual, Federal,  

Trabalho, Eleitoral, Militar);  

• Campos específicos:  vara, t ipo de ação, objeto,  liminar,  precatório,  

RPV; 

• Numeração e controle de prazos automáticos;  

• Busca avançada por t ipo, parte autora, número do processo e pasta.  

3.9.5. Processo Seletivo Simplificado  

3.9.5.1. Caso ofertado, deverá permitir:  

• Cadastro de processos seletivos e vagas;  

• Recebimento de inscrições online;  

• Modelo de ficha de inscrição por assunto;  

• Campos personalizados por tipo de seleção;  

• Exportação de inscrições em CSV.  

 

3.9.6. Intimação Eletrônica  

3.9.6.1. Deverá permitir:  

• Envio de intimações eletrônicas oficiais;  

• Rastreamento de entrega, abertura e leitura do e -mail;  

• Registro de data e hora exata da ciência pelo destinatário;  

• Relatórios e gráficos de intimações enviadas por período.  

 

3.10. ASSINATURA ELETRÔNICA: 

3.10.1.  Assinatura Eletrônica Avançada  

3.10.1.1. O sistema deverá permitir, em conformidade com a Lei nº 

14.063/2020:  

• Assinatura eletrônica avançada de documentos e anexos PDF;  
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• Geração automática de certificados X509 vinculados à conta do 

usuário;  

• Verificação de autoria e integridade;  

• Validação posterior das assinaturas em página pública;  

• Solicitação de assinatura a outros usuários internos e externos;  

• Fluxo de assinaturas sequencial  ou simultâneo;  

• Indicação de atribuição do assinante (aprovador, testemunha, parte, 

etc.);  

• Cancelamento e recusa de solicitação de assinatura com registro;  

• Listagem de assinaturas pendentes em painel específico;  

• Notificação a cada etapa do fluxo de assinatura;  

• Preservação do formato PDF/A após assinatura;  

• Geração de documento assinado no padrão PAdES;  

• Autenticação adicional por token via e -mail antes da assinatura;  

• Funcionamento sem instalação de plugins no computador do 

usuário.  

3.10.2.  Assinatura Eletrônica Qualificada ICP -Brasil  

3.10.2.1. O sistema deverá permitir:  

• Assinatura com certificado digital ICP -Brasil  (e-CPF e e-CNPJ);  

• Suporte a certificados A1 e A3 (tokens e smartcards);  

• Verificação de validade e revogação do cert ificado no momento da 

assinatura;  

• Validação pelo ITI (Verificador de Conformidade do Padrão de 

Assinatura Digital);  

• Co-assinatura de documentos já assinados, mantendo assinaturas 

anteriores;  

• Compatibilidade com navegadores Chrome, Firefox e Edge em 

Windows, Linux e macOS.  
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3.10.3.  Assinatura em Lote  

3.10.3.1. O sistema deverá permitir:  

• Assinatura de múltiplos documentos simultaneamente;  

• Listagem de todas as assinaturas pendentes;  

• Seleção via checkbox para assinatura em lote;  

• Indicação de status de cada assinatura (sucesso ou falha);  

• Filtragem por documentos pendentes ou já assinados.  

 

3.10.4.  Contrassenha (Delegação)  

3.10.4.1. O sistema deverá permitir:  

• Delegação de assinatura: servidor autorizado pode assinar em 

nome de outro;  

• Geração de contrassenha com número limitado de usos;  

• Identificação visual do documento assinado por delegação 

(autorizador e digitador);  

• Relatório de documentos emitidos via contrassenha.  

 

3.11. SISTEMA DE NOTIFICAÇÕES:  

3.11.1. A solução deverá possuir sistema de notificação multicanal 

contemplando: 

• Notificação interna na plataforma (sino/badge);  

• Notificação por e-mail com configuração de entregabil idade (SPF, 

DKIM, TLS);  

• Notificação por SMS –  OPCIONAL; 

• Configuração individual de preferências de notificação por usuário;  

• Possibil idade de descadastramento de e -mails pelo destinatário;  

• Rastreamento de e-mails:  entrega, abertura e clique em links;  

• Comunicação de falhas de entrega com motivo detalhado;  

• Linha do tempo de notificações em cada documento.  
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3.12.  BUSCA AVANÇADA E CONSULTA:  

3.12.1.  O sistema deverá oferecer:  

• Busca por termos em todo o conteúdo dos documentos;  

• Busca por período, tipo de documento, assunto, usuário, setor e 

situação;  

• Busca por número e ano do documento;  

• Busca por marcadores/etiquetas;  

• Busca por frases exatas (entre aspas);  

• Busca em anexos processados por OCR;  

• Filtro por setor atual  ou todos os setores com acesso;  

• Rastreamento por QR Code, código externo ou chave pública.  

3.13. SISTEMA DE ETIQUETAS E CLASSIFICAÇÃO:  

3.13.1.  O sistema deverá permitir:  

• Criação de etiquetas (tags) personalizadas por setor;  

• Configuração de cor de letra e fundo para identificação visual;  

• Atribuição de múltiplas etiquetas a um documento;  

• Organização hierárquica de etiquetas;  

• Atribuição de etiquetas em lote;  

• Busca e filtragem por etiqueta;  

• Visibilidade restrita ao setor criador.  

3.14. CONTROLE DE PRAZOS E ATIVIDADES:  

3.14.1.  O sistema deverá permitir:  

• Criação de múltiplos prazos e atividades por documento;  

• Definição de prazo para todos os envolvidos, setor específico ou 

usuário individual;  

• Visualização em formato de calendário mensal;  

• Identificação visual por cores:  verde (com folga),  amarelo (vencendo), 

vermelho (vencido);  
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• Coluna específica na listagem de documentos;  

• Marcação de prazo/atividade como realizado;  

• Edição e exclusão de prazos com registro na linha do tempo;  

• Alertas de vencimento configuráveis;  

• Cômputo em dias úteis com configuração de feriados e horário de 

funcionamento 

3.15. RELATÓRIOS E INDICADORES 

3.15.1.  Informações Gerenciais  

3.15.1.1. O sistema deverá gerar automaticamente:  

• Indicador de eficiência por setor (% de resolução, documentos 

recebidos vs resolvidos);  

• Indicador de qualidade por setor (nota média de avaliação);  

• Indicador de engajamento (% de leitura dos documentos);  

• Indicador de assiduidade (último acesso, usuários inativos);  

• Quantitativo de usuários por nível de acesso;  

• Quantitativo de setores e subdivisões;  

• Quantitativo de documentos gerados e migrados;  

• Volume de anexos e tamanho total  armazenado.  

3.15.2.  Relatórios Específicos  

3.15.2.1. Deverá permitir:  

• Relatório quanti tat ivo de documentos por setor, tipo e período;  

• Relatório de acessos diários por usuário;  

• Relatório de auditoria (eventos com usuário, data,  hora, IP,  

navegador);  

• Gráficos de util ização por módulo, assunto, setor e usuário;  

• Relatório georreferenciado em mapa de calor ou pinos;  

• Exportação em CSV, XLSX e PDF;  

• Geração assíncrona de relatórios grandes com notificação ao 

finalizar.  
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3.15.3.  Painel de Indicadores (Dashboard)  

3.15.3.1. Caso ofertado, deverá contemplar:  

• Visualização consolidada de indicadores em tempo real;  

• Filtragem por setor,  módulo, assunto, usuário e período;  

• Gráficos de evolução temporal;  

• Tempo médio de resolução por assunto e setor;  

• Tempo médio de assinatura por usuário;  

• Download de gráficos em imagem;  

• Exportação de dados em CSV e XLSX.  

3.16. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 

3.16.1.  Medidas de Proteção  

3.16.1.1. A solução deverá adotar:  

• Controle de acesso por usuário,  perfil  e função;  

• Criptografia de dados em trânsito (TLS 1.2 ou superior);  

• Criptografia de dados em repouso;  

• Proteção contra acessos indevidos e tentativas de intrusão;  

• Gestão de sessões e expiração automática por inatividade;  

• Mecanismo de bloqueio contra spam/robôs (CAPTCHA ou 

equivalente);  

• Segregação de ambientes (produção/homologação) quando 

aplicável.  

 

3.16.2.  Conformidade Legal  

3.16.2.1. A contratada deverá assegurar conformidade com:  

• Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  

• Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet);  

• Boas práticas reconhecidas de segurança (ISO 27001, NIST ou 

equivalentes).  

3.16.2.2. A contratada deverá declarar:  

• O papel exercido no tratamento de dados (operador);  
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• A adoção de políticas de segurança e privacidade;  

• A existência de procedimentos para resposta a incidentes.  

3.16.3.  Certificações de Infraestrutura  

3.16.3.1. A infraestrutura de hospedagem deverá possuir:  

• Data center localizado em território nacional;  

• Certificação ISO/IEC 27001 (Gestão de Segurança da Informação) 

ou equivalente;  

• Certificação ISO/IEC 27017 (Segurança em Nuvem) ou ISO/IEC 

27018 (Proteção de Dados em Nuvem).  

3.16.4.  Avaliações de Segurança  

3.16.4.1.  A contratada poderá comprovar a adoção de práticas periódicas 

de avaliação de segurança da  informação, compatíveis com boas práticas 

de mercado e normas aplicáveis, incluindo, quando  aplicável:  

• realização periódica de testes de vulnerabilidade;  

• testes de intrusão (pentest),  internos ou realizados por terceiros;  

• auditorias técnicas internas ou externas.  

➢  A comprovação poderá ocorrer por meio de declaração técnica,  relatório 

sintético ou documento equivalente,  sem exposição de informações sensíveis 

ou vulnerabilidades exploráveis.  

3.16.5.  Gestão de Incidentes de Segurança  

3.16.5.1. A contratada deverá:  

➢  Notificar a Contratante sobre qualquer incidente de segurança que possa 

afetar os dados da Câmara em até 24 horas após a identificação;  

• Fornecer relatório detalhado do incidente em até 72 horas, contendo:  

▪ Natureza e extensão do incidente;  

▪ Dados potencialmente afetados;  

▪ Medidas adotadas para contenção;  

▪ Ações corretivas implementadas.  

➢  Colaborar com a Contratante na comunicação à ANPD e aos t itulares de 

dados,  quando aplicável,  nos termos do Art. 48 da LGPD.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 96 de 120 

➢  Realizar avaliações periódicas de segurança em sua infraestrutura e 

aplicação, com periodicidade  mínima anual;  

➢  Disponibilizar,  quando solicitado pela Contratante, sumário executivo 

das avaliações realizadas,  sem necessidade de expor detalhes técnicos que 

comprometam a segurança;  

➢  Corrigir vulnerabilidades críticas identificadas em até 72 horas e 

vulnerabilidades de média  criticidade em até 30 dias.  

 

3.16.6.  Responsabilidade e Ressarcimento  

3.16.6.1. A contratada:  

• Declara-se OPERADORA de dados pessoais nos termos da LGPD;  

• Compromete-se a ressarcir a Contratante por quaisquer danos,  

multas ou penalidades decorrentes  de falhas de segurança 

atribuíveis à sua infraestrutura ou aplicação.  

 

3.17. LOGS, AUDITORIA E RASTREABILIDADE:  

3.17.1.  O sistema deverá registrar em trilha de auditoria:  

• Acessos e autenticações (sucesso e falha);  

• Criação, edição, tramitação e arquivamento de documentos;  

• Assinaturas eletrônicas;  

• Alterações de perfis,  permissões e cadastros;  

• Downloads de anexos.  

3.17.2.  Os logs deverão:  

•  Conter data,  hora, usuário, ação executada, IP e navegador;  

•  Ser protegidos contra alteração ou exclusão indevida;  

•  Ser mantidos por período mínimo de 5 (cinco) anos;  

•  Permitir auditoria posterior por período determinado;  

•  Estar disponíveis para exportação quando solicitado.  
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3.18. BACKUP E RECUPERAÇÃO DE DADOS:  

3.18.1.  A contratada deverá realizar:  

• Backup diário de todos os dados: documentos,  anexos, metadados,  

históricos e logs;  

• Armazenamento redundante em no mínimo 3 (três) locais físicos  

distintos;  

• Retenção de backups por período mínimo de 30 (trinta) dias;  

• Testes periódicos de restauração;  

• O setor de Tecnologia da Informação (T.I.) da CONTRATANTE 

deverá ter acesso aos documentos  gerados pelo sistema da 

CONTRATADA com a finalidade de backup, sendo esta concessão 

feita com reincidência mínima mensal.  

3.18.2.  Deverá ser garantida:  

• Possibil idade de restauração total ou parcial;  

• Fornecimento de cópia dos dados à Administração quando 

solicitado.  

3.18.3.  A contratada deverá:  

• Disponibilizar ao setor de Tecnologia da Informação da 

CONTRATANTE acesso periódico aos  dados armazenados no 

sistema, com periodicidade mínima mensal.  

3.18.4.  Fornecer os dados em formatos abertos e estruturados (CSV, XML, 

JSON ou SQL), incluindo:  

• Documentos e anexos;  

• Metadados (número, data,  assunto, setor, responsável);  

• Histórico completo de tramitação;  

• Registros de assinaturas eletrônicas digitais.  

3.18.5.  Disponibilizar o acesso por meio de:  

• Envio periódico para servidor/storage indicado pela 

CONTRATANTE; 
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• Ou API documentada para extração automatizada.  

• Não impor custos adicionais para o fornecimento das cópias 

previstas neste i tem.  

3.19. DESEMPENHO E DISPONIBILIDADE:  

3.19.1.  A solução deverá garantir:  
• Disponibilidade mínima de 99% (noventa e nove por cento) mensal, 

aferível por página pública de status;  

• Tempo médio de carregamento igual ou inferior a 5 (cinco) 

segundos;  

• Latência igual ou inferior a 50 (cinquenta) milissegundos;  

• Estabilidade durante picos de acesso;  

• Capacidade de geração de relatórios de desempenho.  

3.19.2.  Manutenções programadas deverão:  
• Ser comunicadas com antecedência mínima de 48 horas;  

• Ocorrer preferencialmente fora do horário de expediente (após 19h 

ou finais de semana);  

• Não ser computadas no cálculo de disponibilidade quando 

previamente acordadas.  

 

3.20. INTEROPERABILIDADE E INTEGRAÇÕES - OPCIONAL: 

3.20.1.  Caso ofertado, o sistema deverá:  

• Disponibilizar APIs documentadas para integração com outros 

sistemas;  

• Permitir integração com sistemas legados da Câmara;  

• Suportar importação e exportação estruturada de dados (CSV, 

XML, JSON);  

• Possibil itar integração com o Tramita GOV.BR (Portaria 

SEGES/MGI nº 1.363/2025) –  OPCIONAL. 
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3.21. PORTABILIDADE E PROPRIEDADE DOS DADOS:  

3.21.1.  A solução deverá garantir:  

• Os dados gerados pertencem exclusivamente à Câmara Municipal;  

• Exportação integral dos dados em formatos abertos (CSV, PDF,  

XML);  

• Independência tecnológica do fornecedor;  

• Documentação mínima para compreensão dos dados exportados;  

• Disponibilização dos dados por 30 (trinta) dias após término ou 

rescisão do contrato;  

• Exclusão definitiva dos dados dos servidores da contratada após o 

período de disponibilização.  

 

3.22. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO: 

3.22.1.  Treinamento Inicial  

3.22.1.1. A contratada deverá fornecer:  

• Treinamento para administradores do sistema (mínimo 8 horas);  

• Treinamento para usuários operadores (mínimo 4 horas);  

• Material  didático em formato digital  (manuais, tutoriais, vídeos);  

• Modalidade presencial,  remota ou híbrida, conforme acordado.  

3.22.2.  Sistema de Treinamento Online (EAD)  

25.23.2.1.O sistema deverá contemplar:  

• Material  de treinamento em vídeo organizado por módulos;  

• Controle de progresso por usuário;  

• Avaliação de aprendizado com questões objetivas;  

• Emissão de certificado de conclusão em PDF.  

3.23 DAS OBRIGAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO  

3.23.1.  Em relação às obrigações,  a contratada deverá:  

• Manter a solução atualizada durante toda a vigência contratual;  

• Aplicar correções de segurança em até 72 horas para 
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vulnerabilidades crít icas;  

• Evoluir funcionalidades sem perda de dados ou interrupção 

prolongada;  

• Comunicar novas funcionalidades e alterações relevantes;  

• Fornecer a última versão disponível do sistema.  

3.23.2.  Quanto ao Suporte Técnico.  

3.23.2.1. Canais e Horário  

3.23.2.1.1. A contratada deverá oferecer:  

• Suporte via chat integrado à plataforma;  

• Suporte via e-mail;  

• Horário de atendimento: segunda a sexta -feira, das 8h às 19h 

(horário de Brasíl ia);  

• Central de ajuda com artigos e FAQ.  

3.23.3.  Níveis de Serviço (SLA)  

3.23.3.1. Deverão ser observados os seguintes prazos:  

Severidade  Primeira Resposta  Prazo de Resolução  

Crítica (sistema indisponível)  30 minutos 4 horas  

 

Alta (funcionalidade crí t ica 

comprometida) 

1 hora  8 horas  

 

Média (funcionalidade não 

crí t ica) 

4 horas  48 horas  

 

Baixa (dúvidas e  orientações)  8 horas  72 horas  

 

 

3.24. IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO: 

3.24.1.  Implantação 

3.24.1.1. A contratada deverá realizar:  

• Configuração inicial do ambiente;  

• Parametrização de perfis, setores e permissões;  
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• Criação do organograma da instituição;  

• Ativação das funcionalidades contratadas;  

• Adequação aos fluxos administrativos da Câmara;  

• Acompanhamento pelo setor de TI da Câmara;  

• Prazo máximo para conclusão da implantação: 60 (sessenta) dias 

corridos a partir  da emissão da  Ordem de Serviço.  

3.24.2.  Migração de Dados  

3.24.2.1.  A contratada deverá executar a migração integral  dos dados do 

sistema atualmente em uso,  preservando:  

• Documentos e anexos;  

• Metadados e campos personalizados;  

• Históricos de tramitação;  

• Registros de auditoria quando aplicável.  

3.24.2.2.  A contratada deverá apresentar Plano Técnico de Migração 

contendo:  

• Metodologia adotada;  

• Etapas do processo;  

• Responsabilidades das partes;  

• Cronograma detalhado;  

• Critérios de validação.  

3.24.3.  Homologação e Aceite  

3.24.3.1. Após implantação e migração, será realizada fase de 

homologação técnica para verificar:  

• Consistência dos dados migrados;  

• Aderência aos requisitos técnicos;  

• Desempenho mínimo esperado.  

3.24.3.2. Somente após homologação satisfatória será emitido Termo de 

Aceite Técnico, formalizando:  

• Aprovação da implantação;  
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• Validação da migração;  

• Início da operação oficial do sistema.  

• Até a emissão do Aceite Técnico, a contratada permanece 

responsável pela integridade, segurança e disponibil idade da 

solução.  

3.25. PROVA DE CONCEITO (POC):  

3.25.1.  Finalidade 

➢  A Prova de Conceito  (POC) terá finalidade exclusivamente técnica,  

destinada a verificar a aderência da  solução ofertada aos requisitos 

funcionais,  de segurança, desempenho e rastreabil idade definidos  neste 

Edital e anexos.  

➢  A POC não terá caráter competitivo, não gerará pontuação e não 

alterará o critério de julgamento do  certame, limitando-se à verificação 

de conformidade.  

3.25.2.  Momento de Realização  

➢  A POC poderá ser solicitada exclusivamente ao lici tante 

provisoriamente classificado em primeiro  lugar, após a fase de 

julgamento das propostas.  Na hipótese de reprovação, poderá ser 

convocado o licitante subsequente.  

3.25.3.  Escopo Obrigatório  

3.25.3.  A POC deverá demonstrar, no mínimo:  

• Registro de protocolo interno e externo com numeração automática;  

• Anexação de documentos e geração de comprovante;  

• Tramitação entre setores com despachos;  

• Consulta e acompanhamento do trâmite;  

• Criação de processo administrativo com vinculação de documentos;  

• Controle de prazos e responsáveis;  

• Autenticação de usuários e controle de perfis;  

• Geração de logs de acesso e operações;  

• Assinatura eletrônica de documentos;  
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• Verificação de integridade e autoria da assinatura;  

• Exportação de documentos em formato PDF;  

• Workflows configuráveis;  

• Assinatura digital  qualificada (ICP-Brasil).  

 

3.25.4.  Escopo Opcional  

3.25.4.1. Caso ofertados na proposta, poderão ser demonstrados:  

• Atendimento ao cidadão (Ouvidoria,  e -SIC);  

• Notificações multicanal;  

• Integrações via API.  

 

3.25.5.  Critérios de Avaliação  

3.25.5.1. A avaliação será baseada em critérios objetivos:  

• Aderência às funcionalidades exigidas;  

• Conformidade com requisitos de segurança;  

• Consistência dos fluxos demonstrados;  

• Integridade das informações;  

• Clareza e funcionalidade da interface.  

➢  O resultado será APTO  ou INAPTO ,  sem atribuição de notas 

intermediárias.  

➢  A não demonstração de até 10% dos itens obrigatórios não implicará 

reprovação, desde que não  comprometam fluxos essenciais do sistema.  

 

3.25.6.  Ambiente e Limites  
 
➢  A POC poderá ser realizada em ambiente disponibilizado pela l ici tante 

ou ambiente temporário, utilizando dados fictícios ou anonimizados. A POC 

não configura homologação final , não substitui implantação e não gera 

obrigação de customização prévia.  
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3.26. CONDIÇÕES GERAIS:  

3.26.1.  Confidencialidade 

3.26.1.1. A contratada deverá:  

• Manter sigilo sobre informações confidenciais da Câmara;  

• Não utilizar informações para benefício próprio ou de terceiros;  

• Responsabilizar-se por todas as pessoas que t iverem acesso às  

informações;  

• Ressarcir eventuais danos decorrentes de quebra de sigilo.  

3.26.2.  Adequação à LGPD 

3.26.2.1.A contratada deverá observar:  

• Respeito à privacidade e autodeterminação informativa;  

• Inviolabilidade da intimidade, honra e imagem;  

• Tratamento de dados pessoais somente para finalidades legítimas;  

• Adoção de medidas de segurança técnicas e administrativas.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art.  92, inciso IV, 

da Lei n° 14.133/2021)  

4.1. A prestação dos serviços será executada diretamente pela 

CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, de acordo com as  

necessidades do CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do  objeto e 

na forma deste Edital e anexos.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

E À PROPOSTA APRESENTADA (art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021) 

5.1. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do licitante, de todas as condições e exigências estabelecidas no 

Edital de Licitação e seus Anexos;  

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
C

88
-4

89
1-

2E
4C

-1
6A

5



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO) 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 105 de 120 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 

14.133/2021) 

6.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

6.1.1.  Nos termos do Pregão Eletrônico nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO)  

que, simultaneamente:  

• Constam do Processo Administrativo nº 1.086/2025; 

• Não contrariem o interesse público .  

6.1.2. Nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021;  

6.1.3. Nos preceitos do Direito Público;  

6.1.4.  Supletivamente,  nos princípios da Teoria Geral  dos Contratos e 

nas disposições do Direito Privado.  

6.2.  Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,  em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,  lavrando -se, na 

ocasião, Termo Aditivo.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO (art.  92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021)   

7.1. Os serviços,  de acordo com as quantidades a seguir,  serão prestados pelos 

seguintes valores:  

Valor Total do Serviço:  R$ XXXXXX (XXXXX).  

7.2.  Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos, os valores 

especificados na homologação, bem como aqueles registrados em Contrato;  

7.3. A Câmara Municipal de Aracaju  efetuará o pagamento à Empresa,  

através de crédito em conta corrente mantida pelo prestador, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias  depois do atesto da nota fiscal pelo fiscal do 

Contrato;  

7.4.  Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços , 

mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

7.4.1. Ordem(ns) de Serviço expedida(s) pela Autoridade Competente;  
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7.4.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida, 

atestada(s) e liquidada(s);  

7.4.3. Prova de regularidade Trabalhista e Federal junto as Fazendas (de 

todas as esferas),  INSS e FGTS;  

7.4.4. Habilitação econômico-financeira,  conforme art. 69 e art.  65, § 1° 

da Lei nº 14.133/2021.  

7.5.  O pagamento das obrigações relativas ao Contrato deve obedecer e 

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do 

que dispõe o art . 141, da Lei nº 14.133/2021;   

7.6. A apresentação de nota fiscal  com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução ao prestador para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação;  

7.7.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual ;   

7.8 Para fazer jus ao pagamento, o prestador deverá apresentar, juntamente 

com documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 

estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social  –  INSS, FGTS, negativa de débitos Federal , Estadual, Municipal  e 

Trabalhista;  

7.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s,  mesmo aqueles de filiais ou da 

matriz;  

7.10. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços 

sujeitos a ISS e sediado fora do Município de Aracaju está obrigado a se 

cadastrar na página eletrônica do Município e a emitir o Registro 
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Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado ,  nos 

termos do art.  33 do Decreto Municipal  nº 3393/2011;  

Art . 33. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal  de Serviço - RANFS, 

conforme modelo do Anexo IV [do referido Decreto], deverá ser exigido 

pelas pessoas jurídicas de direito público ou privado estabelecidas neste 

Município sempre que contratarem serviços de prestadores sediados fora 

deste Município e cuja Nota Fiscal não seja autorizada por este.   

§ 1º O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS é um 

documento emitido no endereço eletrônico do Município e conterá todas 

as informações relativas a uma nota fiscal .  

§ 2º Os prestadores de serviços sediados fora do Município de Aracaju 

devem emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a 

cada serviço prestado, através de prévio cadastro na página eletrônica do 

Município.  (Redação do parágrafo dada pel o Decreto nº4853 de 

03/06/2014).  

7.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado . 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

(Art. 92, inciso VII,  da Lei n° 14.133/2021)  

8.1. O Contrato originado de prestação de serviços vigorará pelo período de 

12 (doze) meses ,  a contar da data da nota de empenho, nos termos do art . 105 

da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que obedecidas às mesmas 

condições estipuladas no Edital e no Instrumento Contratual, respeitada a 

vigência máxima decenal,  conforme o art.  107 da Lei n° 14.133/2021 ; 

8.2. O Contrato a ser realizado será de acordo com as especificações descritas 

nas Cláusulas deste Contrato;  

8.3. A comunicação entre as partes será realizada por meio eletrônico (e -mail) 

ou contato telefônico;  
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8.4.  A empresa contratada não poderá transferir a outrem  o objeto da presente 

contratação sem permissão da Contratante  e em desacordo com o Art.122 da 

Lei 14.133/21.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES E DOS REAJUSTES 

CONTRATUAIS (art. 124 da Lei n° 14.133/2021)  

9.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no art.  124 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente 

comprovados.  

§ 1º A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o 

limite legal previsto no art . 125 da Lei nº 14.133/2021, calculado sobre o 

valor inicial atualizado do Contrato.  

9.2. Havendo prorrogação do Contrato,  os valores acima serão reajustados 

conforme o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) ,  ou o qual o vier a substituí -lo,  conforme arts.  25, §  7º e 92, inciso V 

e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso 

VIII, da Lei n° 14.133/2021)  

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo 

correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 202 6 da Câmara 

Municipal de Aracaju  obedecendo à seguinte classificação:  

 

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Unidade Orçamentária:  01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função:  01 Legislativa  

SubFunção:  031 Ação Legislativa  

Programa:  0001 ATUAÇÃO LEGISLATIVA  

Ação:  2001 Gestão Administrativa e Operacional -  CMA 
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Natureza Despesa:  33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica  

SubElemento:  33904001 Locação de Equipamentos e Software  

Fonte:  15000000 Recursos não Vinculados de Impostos .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DIREITO E 

RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.  92, inciso XIV, da Lei n° 

14.133/2021) 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

11.1.1. Prestar o serviço em estrita conformidade com as disposições do 

Edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo 

admitidas retificações,  cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas 

condições estabelecidas;   

11.1.2.  Responsabilizar -se pela qualidade do serviço fornecido, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração;  

11.1.3. Aceitar,  nas mesmas condições,  os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos da legislação vigente;  

11.1.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta Licitação;  

11.1.5. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  

11.1.6.  Submeter à aprovação da Contratante toda e qualquer alteração 

ocorrida nas especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou 

de cunho administrativo e legal;  

11.1.7.  Designar,  formalmente,  um preposto responsável pela prestação dos 

serviços, ficando este à disposição da Câmara Municipal de Aracaju  durante 

todo o horário comercial para dirimir todas as dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução do Contrato;   

11.1.8.  Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju  qualquer anormalidade, 

atendendo todas as observações,  reclamações e exigências efetuadas pela Casa 
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Legislativa no sentido do cumprimento do Contrato e da melhoria dos 

serviços pactuados;  

11.1.9.  Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento 

ao Cliente - SAC, para prestar informações e receber comunicações;   

11.1.10. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas 

na sua proposta,  neste Contrato,  no Edital  e no Termo de Referência, devendo 

ainda se comprometer a cumprir o objeto desta Licitação, submetendo -se a 

mais ampla fiscalização da Câmara Municipal de Aracaju  por meio de 

representante por este designado;  

11.1.11. Prestar os serviços contratados com qualidade, utilizando -se de 

técnicos qualificados, nos prazos e condições convencionados, 

responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;  

11.1.12. Responsabilizar -se por eventuais indenizações decorrentes de 

quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Aracaju  e/ou 

a terceiros, por ação ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores 

ou preposto;   

11.1.13. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju  de eventuais custos 

decorrentes da necessidade de esta recorrer a outras empresas,  na 

eventualidade da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas contratuais,  

por sua exclusiva culpa;  

11.1.14. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,  

securitárias, bem como qualquer outra exigida por dispositivos legais,  ficando 

desde já acordado que a Câmara Municipal de Aracaju  é isenta de qualquer 

responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários da 

Contratada, no desempenho de suas atividades.  

11.1.15. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem a 

anuência desta Casa Legislativa  

11.1.16. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, prestando todos os esclarecimentos solicit ados e acatando as 

reclamações formuladas;  
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11.1.17. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer 

outras que forem devidas, referentes ao objeto;  

11.1.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju;  

 

11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

11.2.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela empresa Contratada;  

11.2.2.  Notificar,  por escrito,  à empresa, quaisquer irregularidades 

encontradas na prestação dos serviços;  

11.2.3.  Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s),  após o aceite dos 

serviços;  

11.2.4.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;   

11.2.5.  Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, 

acompanhamento e controle de qualidade dos serviços;  

11.2.6. Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade 

manifestada na prestação do serviço;  

11.2.7.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do 

Contrato;  

11.2.8.  Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente,  qualquer 

mudança de administração ou de endereço de cobrança;  

11.2.9.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta;   

11.2.10. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,  por intermédio de 

funcionário especialmente designado e atestar os documentos pertinentes, 

podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 

procedimento que não esteja de acordo com o Edital e Termo de Referência.  

11.2.11. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento dos termos.  
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11.2.12. Emitir Ordem de Serviço para iniciar a prestação de serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 

92, inciso XIV, da Lei n° 14.133/2021)  

12.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições do art . 156, da 

Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I. Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

12.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 12.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data 

da intimação, conforme art . 166 da Lei nº 14.133/2021. Da aplicação da 

penalidade prevista no inciso IV do i tem 1 2.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, conforme art . 167 da Lei nº 14.133/2021 ; 

12.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 1 2.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento)  do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art . 155 desta Lei,  

conforme consta no art . 156, §  3º da Lei nº 14.133/2021; 

12.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido 

em lei , a contar da data da notificação, podendo a Câmara Municipal,  através 
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do Setor competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante,  

cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com 

os respectivos encargos previstos em lei ;  

12.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas;  

12.6. Entende-se por falhar a execução do Contrato,  o retardamento da 

execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da Licitação, inclusive deixar de entregar documentos  caso 

sejam solicitados a t ítulo de diligência,  que evidencie tentativa de indução a 

erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato  ou a entrega.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS 

PARA HABILITAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da 

Lei n° 14.133/2021)  

 

13.1. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO (art. 92, inciso XIX, da 

Lei n° 14.133/2021)  

14.1. A inexecução, total ou parcial,  do Contrato, ensejará, além das 

penalidades constantes da Cláusula Décima Segunda, a sua rescisão por ato 

unilateral  e escri to da Contratante,  nos casos enumerados nos incisos do art .  

137, da Lei nº 14.133/2021, na forma do art . 138 da mesma lei;  

14.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a devolução da garantia, pagamentos devidos 

pela execução do Contrato até a data de extinção e pagamento do custo da 
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desmobilização, conforme preceitua o §  2º  do art.  138 do mesmo diploma 

legal.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

NO CASO DE RESCISÃO UNILATERAL  

 

15.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a 

Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que 

couberem, as medidas previstas no art.  139 , da Lei nº 14.133/2021.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DOS PRODUTOS/SERVIÇOS (art. 117 da Lei nº 14.133/2021)  

16.1. A prestação dos serviços  será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante desta Casa Legislativa, sendo 

devidamente designado como fiscal  da Ata de acordo com o previsto  no art . 

117 da Lei nº 14.133/2021;  

16.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos ;  

16.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada de qualquer 

irregularidade ocorrida na execução dos serviços;  

16.4. De acordo com o art . 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substi tuto, em especial:   

Art . 19 Caberá ao gestor do contrato e,  nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:   

I-  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 

e setorial;  
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II-  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;   

III-  Acompanhar a manutenção das condições de habili tação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais;   

IV- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

V- Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à al teração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre 

outros;  

VI- Elaborar o relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, com as 

informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 

do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e a 

eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  
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IX- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art . 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

16.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os arts. 20 e 21, do Ato n° 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024:  

Art . 20 Caberá ao fiscal técnico do contrato e,  nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:  

I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências;  

II-  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III-  Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 

ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a si tuação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,  para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;   

VI- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

VII- Comunicar ao gestor do contrato,  em tempo hábil , o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual;   
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VIII- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, em conjunto com o fiscal  administrativo e com o setorial;   

IX- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

X- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

Art . 21 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e,  nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à  

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  

II-  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;   

III-  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e,  na hipótese de descumprimento, observar o 

disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  

IV- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis,  quando ultrapassar a sua 

competência;  

V- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal  técnico e com o setorial;   

VI- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  
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VII- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato,  mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 

qualquer outro.  

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este 

instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.  

Aracaju/SE, XX de XXXXXXXX de 2026. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Ricardo Vasconcelos Silva  

CONTRATANTE  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO II –  MINUTA ORDEM DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 (REPUBLICAÇÃO)  

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a iniciar a execução do objeto , 

observadas as especificações e demais condições constantes no Edital de 

Republicação do Pregão Eletrônico nº 24/2025, conforme abaixo:   

EMPRESA (razão social):  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CEP: xxxxxxxxxxxxxx 

Tel. (xx) xxxxxxxxxxxxxxxx e -mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Nome do representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

RG: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Sistema de Protocolo Digital 

Locação de licença de sistema eletrônico 
de protocolo digital, com implantação, 
manutenção e disponibilização dos 
arquivos gerados, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de 
Aracaju. 

Mês  12 R$ xxxx R$ xxxx 

2 

Treinamento e Migração de Dados 

Serviços de Treinamento dos usuários e 
migração dos dados do sistema anterior 
para o novo sistema eletrônico. 

Und.  1  R$ xxxx R$ xxxx 

VALOR TOTAL R$ xxxxx  

 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço  

serão originários da classificação funcional programática abaixo 
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discriminada, devendo o empenho ser realizado no valor de R$ XXXX,XX 

(xxxxx reais e xxxx centavos).  

Órgão:  

Unid. Orçamentária:  

Função:  

SubFunção:  

Programa:  

Ação:  

Natureza Despesa:  

SubElemento:  

Fonte: 

 

Aracaju (SE), ____ de _______ de 202 6. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de licença de 

sistema eletrônico de protocolo digital, com implantação, treinamento, manutenção e disponibilização 

dos arquivos gerados, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Aracaju. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Considerando que contratação de licença de uso de sistemas de informática voltados à gestão 

tem sido utilizada pela imensa maioria dos órgãos da Administração Pública para atender 

adequadamente à crescente demanda por soluções modernas e integradas capazes de proporcionar 

eficiência e qualidade ao serviço público.  

2.2. Considerando que atualmente é impossível garantir serviços de qualidade, bem como 

transparência aos atos administrativos, sem a utilização da tecnologia da informação. 

2.3. Considerando que a boa gestão administrativa, pautada nos princípios norteadores da 

Administração Pública, depende de bons sistemas de informática capazes de auxiliarem no 

desenvolvimento dos trabalhos. 

2.4. Considerando que todo órgão da Administração Pública necessariamente deve dispor de sistema 

de gestão até mesmo para possibilitar a sua fiscalização e controle por parte dos órgãos fiscalizadores 

internos/externos, tratando-se assim, de serviço essencial ao atendimento do interesse público. 

2.5. Considerando que a pretensa contratação visa dar seguimento à tendência crescente no âmbito 

da Câmara Municipal de Aracaju no que se refere à melhoria no gerenciamento documental com 

aplicação das leis vigentes no tocante a temporalidade do acervo. 

 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE, VALORES ESTIMADOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Sistema de Protocolo Digital 
Locação de licença de sistema eletrônico de 

protocolo digital, com implantação, manutenção e 

disponibilização dos arquivos gerados, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Aracaju. 

Mês 12 R$ 7.317,50 R$ 87.810,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

2 

Treinamento e Migração de Dados 

Serviços de Treinamento dos usuários e migração 

dos dados do sistema anterior para o novo sistema 

eletrônico 

Und. 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL R$ 97.810,00 

 

4. ARQUITETURA E REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS: 

 

4.1. Arquitetura da Solução 

A solução deverá consistir em plataforma web de protocolo digital e gestão de processos 

administrativos, acessível por navegadores modernos (últimas duas versões estáveis dos 

navegadores Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari), com funcionamento em 

ambiente de computação em nuvem, data center próprio ou infraestrutura híbrida, sem dependência 

de instalação local nos equipamentos da contratante. 

A arquitetura deverá permitir: 

• Acesso simultâneo de múltiplos usuários, com capacidade mínima para 50 (cinquenta) usuários 

internos e quantidade ilimitada de usuários externos (cidadãos); 

• Escalabilidade horizontal e vertical, com capacidade de expansão sem interrupção do serviço; 

• Segregação lógica de dados por órgão/unidade administrativa; 

• Operação contínua e ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 

 

4.2. Modelo Tecnológico 

A solução deverá: 

• Operar em arquitetura web baseada em padrões abertos; 

• Utilizar protocolos seguros de comunicação (HTTPS com TLS 1.2 ou superior); 

• Permitir evolução funcional sem interrupção do serviço; 

• Não exigir softwares proprietários específicos no cliente final; 

• Possuir tempo médio de carregamento completo para o usuário final igual ou inferior a 5 (cinco) 

segundos. 

Não será admitida solução que: 

• Dependa de plugins obsoletos (Java Applets, Flash, Silverlight ou similares); 

• Exija licenças adicionais de terceiros não informadas na proposta; 

• Imponha limitação artificial de usuários, documentos ou armazenamento, salvo quando 

explicitamente contratada. 
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4.3. Usabilidade e Acessibilidade 

A interface deverá: 

• Ser intuitiva, organizada e de fácil aprendizado, com curva de aprendizagem reduzida; 

• Permitir navegação completa por teclado; 

• Apresentar compatibilidade com leitores de tela (NVDA, JAWS ou equivalentes); 

• Atender, no mínimo, às diretrizes WCAG 2.1 nível AA, conforme recomendações do e-MAG 

(Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico). 

A solução deverá possibilitar: 

• Personalização de preferências do usuário (notificações, visualização, editor de texto); 

• Visualização clara de pendências, prazos e documentos em caixas de entrada organizadas; 

• Pesquisa rápida e avançada por múltiplos critérios. 

 

5. GESTÃO DE USUÁRIOS E PERFIS DE ACESSO: 

 

5.1. Cadastro e Gerenciamento de Usuários Internos 

O sistema deverá permitir: 

• Cadastro e gerenciamento de usuários internos (servidores) com informações de nome completo, 

cargo/função, matrícula, CPF, e-mail institucional e fotografia; 

• Definição de perfis de acesso por função e setor, com no mínimo os seguintes níveis: Administrador 

Geral, Administrador Local, Operador Nível 1 (movimentação e cadastro), Operador Nível 2 

(movimentação), Operador Nível 3 (somente visualização) e Auditor; 

• Controle de permissões por tipo de documento, processo e módulo; 

• Autenticação individual e intransferível por e-mail/senha; 

• Recuperação de senha por e-mail previamente cadastrado; 

• Vinculação de usuário a setor principal e setores secundários; 

• Configuração de período de férias ou afastamento do usuário; 

• Suspensão de acesso (sem exclusão do histórico) quando necessário. 

 

5.2. Autenticação e Segurança de Acesso 

Deverá existir: 

• Autenticação por e-mail e senha com política de senhas fortes; 

• Possibilidade de autenticação por certificado digital ICP-Brasil (e-CPF); 

• Possibilidade de integração com Gov.br (Login Único do Governo Federal) – OPCIONAL; 

• Possibilidade de autenticação de dois fatores (2FA) via aplicativo autenticador – OPCIONAL; 

• Expiração automática de sessão por inatividade (configurável); 
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• Trilha de auditoria completa das ações administrativas de usuários; 

• Registro de criação, alteração, bloqueio e desativação de usuários com data, hora, IP e 

responsável; 

• Preservação do histórico de ações mesmo após desativação do acesso. 

 

5.3. Acesso Externo (Cidadãos e Entidades) 

A solução deverá permitir: 

• Cadastro e login de usuários externos (pessoas físicas e jurídicas) na Central de Atendimento; 

• Recuperação de senha pelo próprio usuário externo; 

• Possibilidade de login via conta Google - OPCIONAL; 

• Possibilidade de login via certificado digital ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ); 

• Possibilidade de login via Gov.br ¬¬- OPCIONAL; 

• Complementação cadastral automática quando o usuário acessa pela primeira vez; 

• Preenchimento automático de endereço a partir do CEP; 

• Ocultação parcial de CPF/CNPJ em conformidade com a LGPD; 

• Possibilidade de procuração eletrônica (outorga de poderes a terceiros). 

 

6. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ORGANOGRAMA: 

 

A solução deverá: 

• Permitir estruturação hierárquica em setores e subsetores, com níveis ilimitados de 

desconcentração; 

• Gerar organograma dinâmico automaticamente a partir dos setores e usuários cadastrados; 

• Permitir visualização dos servidores vinculados a cada setor com informações de nome, cargo, 

data de cadastro e último acesso; 

• Identificar visualmente os usuários online em tempo real; 

• Exibir lista de telefones/contatos dos setores; 

• Permitir busca por nome de servidor ou setor; 

• Possibilitar a desativação e reativação de setores; 

• Possibilitar incorporação do organograma no portal institucional da Câmara. 

 

7. GESTÃO DE PROTOCOLO DIGITAL:  

 

7.1. Registro e Numeração 

O sistema deverá permitir: 
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• Registro de protocolos internos e externos (cidadãos); 

• Geração automática de numeração única e sequencial, com possibilidade de numeração geral ou 

por assunto; 

• Geração automática de QR Code para cada documento, facilitando rastreabilidade; 

• Classificação por tipo, assunto e setor destinatário; 

• Configuração de assuntos com roteamento automático para setores responsáveis; 

• Anexação de documentos em formatos: PDF, PDF/A, DOC, DOCX, XLS, XLSX, ODT, ODS, PNG, 

JPG, JPEG, GIF, MP3, MP4, ZIP e RAR; 

• Definição de anexos obrigatórios por assunto, com validação no momento da abertura; 

• Geração de folha de rosto para impressão quando necessário; 

• Emissão de comprovante de protocolo ao cidadão imediatamente após registro. 

 

7.2. Tramitação e Acompanhamento 

Deverá possibilitar: 

• Tramitação entre setores com despachos numerados sequencialmente; 

• Envio para múltiplos setores simultaneamente (cópia); 

• Atribuição de responsabilidade a servidor específico ('aos cuidados de'); 

• Registro cronológico de todas as movimentações em linha do tempo; 

• Controle de prazos com alertas visuais (verde: com folga, amarelo: vencendo, vermelho: vencido); 

• Configuração de prazo automático por assunto em dias úteis ou corridos; 

• Múltiplos prazos por documento; 

• Resolução parcial (por setor) e resolução total do protocolo; 

• Reabertura de protocolos quando necessário; 

• Arquivamento e desarquivamento de documentos; 

• Notificação automática aos envolvidos a cada movimentação. 

 

7.3. Atendimento ao Cidadão 

A Central de Atendimento deverá permitir: 

• Abertura de protocolo pelo próprio cidadão via internet; 

• Abertura de protocolo por servidor (atendimento presencial, telefone ou outros canais); 

• Acompanhamento do trâmite pelo cidadão via código externo, QR Code ou login; 

• Interação bidirecional: cidadão pode incluir informações e anexos adicionais; 

• Avaliação do atendimento pelo cidadão após resolução (escala de 1 a 5 ou equivalente); 

• Inclusão de mapa interativo para geolocalização de demandas - OPCIONAL. 
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8. GESTÃO DOCUMENTAL: 

 

8.1. Criação e Edição de Documentos 

• A solução deverá suportar: 

• Criação de documentos digitais diretamente na plataforma com editor de texto integrado; 

• Editor com formatação básica: negrito, itálico, sublinhado, listas, tabelas, imagens e hyperlinks; 

• Possibilidade de edição em tela cheia; 

• Corretor ortográfico integrado; 

• Salvamento automático de rascunhos; 

• Utilização de modelos de documentos (templates) padronizados; 

• Variáveis de preenchimento automático (nome do requerente, data, numeração, setor, etc.); 

• Pré-visualização do documento em formato PDF antes do envio definitivo; 

• Referência a outros documentos da plataforma com criação automática de hyperlink; 

• Menção a usuários com notificação automática. 

 

8.2. Controle e Preservação 

Os documentos deverão: 

• Manter integridade e rastreabilidade completa; 

• Possuir histórico completo de acessos e alterações com data, hora, usuário e IP; 

• Preservar o conteúdo original sem possibilidade de sobrescrita não registrada; 

• Permitir controle de versões quando aplicável; 

• Permitir exportação em formatos abertos (PDF, CSV, XML); 

• Possibilitar busca por OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres) em anexos. 

 

8.3. Classificação de Documentos 

Deverá permitir: 

• O sistema deverá permitir a implementação de Plano de Classificação Funcional, configurável pela 

Administração, estruturado de forma hierárquica, com suporte a múltiplos níveis, sendo exigida 

capacidade para operar com até 4 (quatro) níveis hierárquicos, conforme as boas práticas de 

gestão documental; 

• Configuração de código numérico único e descrição para cada classificação; 

• Classificação automática por assunto ou módulo; 

• Reclassificação com registro na linha do tempo; 

• Busca avançada por classificação; 

• Importação de plano completo via arquivo. 
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9. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

9.1. Processo Administrativo Básico 

O sistema deverá permitir: 

• Criação de processos administrativos digitais com numeração automática; 

• Vinculação de múltiplos documentos a um mesmo processo; 

• Tramitação entre setores com registro de todos os atos; 

• Controle de prazos e responsáveis por etapa; 

• Referência a outros documentos e processos da plataforma; 

• Campos personalizados por assunto (texto, número, data, seleção, CEP com autopreenchimento, 

validação de CPF/CNPJ); 

• Configuração de anexos obrigatórios por assunto; 

• Marcação de processos como 'Deferido' ou 'Indeferido' por setores autorizados; 

• Geração de documentos complementares dentro do processo; 

• Download de todos os anexos compactados em ZIP. 

 

9.2. Processo Administrativo com Workflow 

Deverá permitir adicionalmente: 

• Definição de etapas sequenciais obrigatórias (workflow); 

• Configuração de múltiplos setores responsáveis por etapa; 

• Configuração de setores autorizados a avançar para próxima etapa; 

• Modelo de texto padrão por etapa; 

• Definição de SLA (tempo ideal) por etapa com monitoramento; 

• Marcação de anexos como aprovados ou reprovados com justificativa; 

• Geração de árvore de processos (compilação PDF paginada) para envio a órgãos de controle. 

 

10. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

 

10.1. Memorando 

Deverá permitir: 

• Troca de informações oficiais entre setores com numeração automática; 

• Geração de QR Code para rastreamento; 

• Despachos numerados sequencialmente; 

• Comunicação privada (apenas remetente e destinatário); 

• Anexação de múltiplos arquivos; 
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• Utilização de modelos padronizados; 

• Assinatura eletrônica digital; 

• Visualização de setores envolvidos e status de resolução. 

 

10.2. Circular 

Deverá permitir: 

• Comunicação interna informativa para múltiplos setores simultaneamente; 

• Seleção de todos os setores, setores específicos ou hierarquia; 

• Rastreabilidade automática (data/hora de leitura por servidor); 

• Respostas abertas (visíveis a todos) ou restritas (apenas ao remetente); 

• Priorização como 'Urgente'; 

• Arquivamento automático por data programada; 

• Opção de circular meramente informativa (sem respostas). 

 

10.3. Ofício Eletrônico 

O sistema deverá permitir: 

• Envio de documentos oficiais para usuários externos com rastreamento; 

• Geração e envio via e-mail com possibilidade de notificação por SMS – OPCIONAL; 

• Recepção de respostas na plataforma; 

• Manutenção do histórico completo de tramitação; 

• Acesso pelo destinatário sem necessidade de cadastro prévio na plataforma; 

• Geração de QR Code para cada ofício; 

• Numeração única compartilhada entre acesso interno e externo. 

 

10.4. Protocolo Legislativo 

Deverá permitir: 

• Registro de requerimentos e indicações de vereadores; 

• Controle de prazos de resposta; 

• Consulta por tipo, vereador, situação de prazo e intervalo de datas; 

• Relatórios gerenciais. 

 

11. OUVIDORIA E ACESSO À INFORMAÇÃO: 

 

11.1. Ouvidoria Digital – OPCIONAL 

Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 13.460/2017, deverá permitir: 
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• Recebimento de manifestações: denúncia, elogio, reclamação, solicitação e sugestão; 

• Registro pelo cidadão via Central de Atendimento ou por servidor (atendimento 

presencial/telefone); 

• Integração com e-mail setorial da ouvidoria - OPCIONAL; 

• Identificação por finalidade conforme classificação legal; 

• Tipos de identificação: sem sigilo, sigilosa (apenas ouvidoria vê dados) e anônima; 

• Geolocalização da demanda em mapa interativo - OPCIONAL; 

• Roteamento automático por assunto para setores responsáveis; 

• Recategorização de assuntos por setores autorizados; 

• Solicitação de informações diretamente a agentes públicos; 

• Resposta final ao cidadão com resolução da manifestação; 

• Avaliação do atendimento pelo cidadão; 

• Cômputo de prazos em dias úteis conforme legislação. 

 

11.2. Sistema de Informação ao Cidadão (e-SIC) - OPCIONAL 

Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (LAI), deverá permitir: 

• Recebimento de pedidos de acesso à informação; 

• Registro pelo cidadão ou por servidor (atendimento presencial/telefone/correspondência); 

• Tramitação interna e encaminhamento para setores competentes; 

• Controle de prazos legais; 

• Categorização por assunto; 

• Página pública de transparência com estatísticas de atendimento. 

 

11.3. Carta de Serviços - OPCIONAL 

Caso ofertado, em conformidade com a Lei nº 13.460/2017, deverá permitir: 

• Cadastro de serviços públicos oferecidos pela Câmara; 

• Configuração por órgão responsável, perfil de usuário e categoria; 

• Descrição completa: requisitos, documentos, etapas, prazo, forma de prestação; 

• Busca por palavra-chave, órgão, categoria e ordem alfabética; 

• Busca por inteligência artificial (termos semelhantes) – OPCIONAL; 

• Ordenação automática por serviços mais acessados; 

• Acessibilidade para leitores de tela. 
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12. MÓDULOS ESPECÍFICOS - OPCIONAIS: 

 

12.1. Ato Oficial 

Caso ofertado, deverá permitir: 

• Elaboração de atos oficiais: leis, decretos, portarias, editais, comunicados, atas, contratos; 

• Configuração de setores e perfis competentes para elaboração; 

• Modelos de documentos baseados em arquivos .docx; 

• Assinatura eletrônica avançada e qualificada (ICP-Brasil); 

• Co-assinatura por usuários externos; 

• Numeração automática geral, por assunto ou manual; 

• Geração de QR Code identificador. 

 

12.2. Diário Oficial 

Caso ofertado, deverá permitir: 

• Publicação de edições ordinárias e extraordinárias; 

• Estruturação em cadernos, seções e subseções; 

• Assinatura digital qualificada (e-CNPJ ICP-Brasil) das edições; 

• Geração automática de PDF compilado e assinado; 

• Área pública de consulta com calendário de publicações; 

• Busca textual no conteúdo das edições; 

• Download de edições completas; 

• Irreversibilidade da publicação (imutabilidade). 

 

12.3. Parecer 

Caso ofertado, deverá permitir: 

• Emissão de pareceres vinculados a documentos e processos; 

• Numeração automática; 

• Configuração de setores/usuários autorizados; 

• Anexação de arquivos. 

 

12.4. Processo Judicial 

Caso ofertado, deverá permitir: 

• Classificação por segmento do Judiciário (Estadual, Federal, Trabalho, Eleitoral, Militar); 

• Campos específicos: vara, tipo de ação, objeto, liminar, precatório, RPV; 

• Numeração e controle de prazos automáticos; 
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• Busca avançada por tipo, parte autora, número do processo e pasta. 

 

12.5. Processo Seletivo Simplificado 

Caso ofertado, deverá permitir: 

• Cadastro de processos seletivos e vagas; 

• Recebimento de inscrições online; 

• Modelo de ficha de inscrição por assunto; 

• Campos personalizados por tipo de seleção; 

• Exportação de inscrições em CSV. 

 

12.6. Intimação Eletrônica 

Deverá permitir: 

• Envio de intimações eletrônicas oficiais; 

• Rastreamento de entrega, abertura e leitura do e-mail; 

• Registro de data e hora exata da ciência pelo destinatário; 

• Relatórios e gráficos de intimações enviadas por período. 

 

13. ASSINATURA ELETRÔNICA: 

 

13.1. Assinatura Eletrônica Avançada 

O sistema deverá permitir, em conformidade com a Lei nº 14.063/2020: 

• Assinatura eletrônica avançada de documentos e anexos PDF; 

• Geração automática de certificados X509 vinculados à conta do usuário; 

• Verificação de autoria e integridade; 

• Validação posterior das assinaturas em página pública; 

• Solicitação de assinatura a outros usuários internos e externos; 

• Fluxo de assinaturas sequencial ou simultâneo; 

• Indicação de atribuição do assinante (aprovador, testemunha, parte, etc.); 

• Cancelamento e recusa de solicitação de assinatura com registro; 

• Listagem de assinaturas pendentes em painel específico; 

• Notificação a cada etapa do fluxo de assinatura; 

• Preservação do formato PDF/A após assinatura; 

• Geração de documento assinado no padrão PAdES; 

• Autenticação adicional por token via e-mail antes da assinatura; 

• Funcionamento sem instalação de plugins no computador do usuário. 
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13.2. Assinatura Eletrônica Qualificada ICP-Brasil 

O sistema deverá permitir: 

• Assinatura com certificado digital ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ); 

• Suporte a certificados A1 e A3 (tokens e smartcards); 

• Verificação de validade e revogação do certificado no momento da assinatura; 

• Validação pelo ITI (Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital); 

• Co-assinatura de documentos já assinados, mantendo assinaturas anteriores; 

• Compatibilidade com navegadores Chrome, Firefox e Edge em Windows, Linux e macOS. 

 

13.3. Assinatura em Lote 

O sistema deverá permitir: 

• Assinatura de múltiplos documentos simultaneamente; 

• Listagem de todas as assinaturas pendentes; 

• Seleção via checkbox para assinatura em lote; 

• Indicação de status de cada assinatura (sucesso ou falha); 

• Filtragem por documentos pendentes ou já assinados. 

 

13.4. Contrassenha (Delegação) 

O sistema deverá permitir: 

• Delegação de assinatura: servidor autorizado pode assinar em nome de outro; 

• Geração de contrassenha com número limitado de usos; 

• Identificação visual do documento assinado por delegação (autorizador e digitador); 

• Relatório de documentos emitidos via contrassenha. 

 

14. SISTEMA DE NOTIFICAÇÕES: 

 

A solução deverá possuir sistema de notificação multicanal contemplando: 

• Notificação interna na plataforma (sino/badge); 

• Notificação por e-mail com configuração de entregabilidade (SPF, DKIM, TLS); 

• Notificação por SMS – OPCIONAL; 

• Configuração individual de preferências de notificação por usuário; 

• Possibilidade de descadastramento de e-mails pelo destinatário; 

• Rastreamento de e-mails: entrega, abertura e clique em links; 

• Comunicação de falhas de entrega com motivo detalhado; 
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• Linha do tempo de notificações em cada documento. 

 

15. BUSCA AVANÇADA E CONSULTA: 

 

O sistema deverá oferecer: 

• Busca por termos em todo o conteúdo dos documentos; 

• Busca por período, tipo de documento, assunto, usuário, setor e situação; 

• Busca por número e ano do documento; 

• Busca por marcadores/etiquetas; 

• Busca por frases exatas (entre aspas); 

• Busca em anexos processados por OCR; 

• Filtro por setor atual ou todos os setores com acesso; 

• Rastreamento por QR Code, código externo ou chave pública. 

 

16. SISTEMA DE ETIQUETAS E CLASSIFICAÇÃO: 

 

O sistema deverá permitir: 

• Criação de etiquetas (tags) personalizadas por setor; 

• Configuração de cor de letra e fundo para identificação visual; 

• Atribuição de múltiplas etiquetas a um documento; 

• Organização hierárquica de etiquetas; 

• Atribuição de etiquetas em lote; 

• Busca e filtragem por etiqueta; 

• Visibilidade restrita ao setor criador. 

 

17. CONTROLE DE PRAZOS E ATIVIDADES: 

 

O sistema deverá permitir: 

• Criação de múltiplos prazos e atividades por documento; 

• Definição de prazo para todos os envolvidos, setor específico ou usuário individual; 

• Visualização em formato de calendário mensal; 

• Identificação visual por cores: verde (com folga), amarelo (vencendo), vermelho (vencido); 

• Coluna específica na listagem de documentos; 

• Marcação de prazo/atividade como realizado; 

• Edição e exclusão de prazos com registro na linha do tempo; 

• Alertas de vencimento configuráveis; 
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• Cômputo em dias úteis com configuração de feriados e horário de funcionamento. 

 

18. RELATÓRIOS E INDICADORES: 

 

18.1. Informações Gerenciais 

O sistema deverá gerar automaticamente: 

• Indicador de eficiência por setor (% de resolução, documentos recebidos vs resolvidos); 

• Indicador de qualidade por setor (nota média de avaliação); 

• Indicador de engajamento (% de leitura dos documentos); 

• Indicador de assiduidade (último acesso, usuários inativos); 

• Quantitativo de usuários por nível de acesso; 

• Quantitativo de setores e subdivisões; 

• Quantitativo de documentos gerados e migrados; 

• Volume de anexos e tamanho total armazenado. 

 

18.2. Relatórios Específicos 

Deverá permitir: 

• Relatório quantitativo de documentos por setor, tipo e período; 

• Relatório de acessos diários por usuário; 

• Relatório de auditoria (eventos com usuário, data, hora, IP, navegador); 

• Gráficos de utilização por módulo, assunto, setor e usuário; 

• Relatório georreferenciado em mapa de calor ou pinos; 

• Exportação em CSV, XLSX e PDF; 

• Geração assíncrona de relatórios grandes com notificação ao finalizar. 

 

18.3. Painel de Indicadores (Dashboard) 

Caso ofertado, deverá contemplar: 

• Visualização consolidada de indicadores em tempo real; 

• Filtragem por setor, módulo, assunto, usuário e período; 

• Gráficos de evolução temporal; 

• Tempo médio de resolução por assunto e setor; 

• Tempo médio de assinatura por usuário; 

• Download de gráficos em imagem; 

• Exportação de dados em CSV e XLSX. 
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19. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 

 

19.1. Medidas de Proteção 

A solução deverá adotar: 

• Controle de acesso por usuário, perfil e função; 

• Criptografia de dados em trânsito (TLS 1.2 ou superior); 

• Criptografia de dados em repouso; 

• Proteção contra acessos indevidos e tentativas de intrusão; 

• Gestão de sessões e expiração automática por inatividade; 

• Mecanismo de bloqueio contra spam/robôs (CAPTCHA ou equivalente); 

• Segregação de ambientes (produção/homologação) quando aplicável. 

 

19.2. Conformidade Legal 

• A contratada deverá assegurar conformidade com: 

• Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

• Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet); 

• Boas práticas reconhecidas de segurança (ISO 27001, NIST ou equivalentes). 

 

A contratada deverá declarar: 

• O papel exercido no tratamento de dados (operador); 

• A adoção de políticas de segurança e privacidade; 

• A existência de procedimentos para resposta a incidentes. 

 

19.3. Certificações de Infraestrutura 

A infraestrutura de hospedagem deverá possuir: 

• Data center localizado em território nacional; 

• Certificação ISO/IEC 27001 (Gestão de Segurança da Informação) ou equivalente; 

• Certificação ISO/IEC 27017 (Segurança em Nuvem) ou ISO/IEC 27018 (Proteção de Dados em 

Nuvem). 

 

19.4. Avaliações de Segurança 

A contratada poderá comprovar a adoção de práticas periódicas de avaliação de segurança da 

informação, compatíveis com boas práticas de mercado e normas aplicáveis, incluindo, quando 

aplicável: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
C

2-
D

93
7-

04
66

-0
0F

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

C
2-

D
93

7-
04

66
-0

0F
2



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ARACAJU 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

 

• realização periódica de testes de vulnerabilidade; 

• testes de intrusão (pentest), internos ou realizados por terceiros; 

• auditorias técnicas internas ou externas. 

A comprovação poderá ocorrer por meio de declaração técnica, relatório sintético ou documento 

equivalente, sem exposição de informações sensíveis ou vulnerabilidades exploráveis. 

 

19.5. Gestão de Incidentes de Segurança 

A contratada deverá: 

• Notificar a Contratante sobre qualquer incidente de segurança que possa afetar os dados da 

Câmara em até 24 horas após a identificação; 

Fornecer relatório detalhado do incidente em até 72 horas, contendo: 

19.5.1. Natureza e extensão do incidente; 

19.5.2. Dados potencialmente afetados; 

19.5.3. Medidas adotadas para contenção; 

19.5.4. Ações corretivas implementadas. 

• Colaborar com a Contratante na comunicação à ANPD e aos titulares de dados, quando aplicável, 

nos termos do Art. 48 da LGPD. 

• Realizar avaliações periódicas de segurança em sua infraestrutura e aplicação, com periodicidade 

mínima anual; 

• Disponibilizar, quando solicitado pela Contratante, sumário executivo das avaliações realizadas, 

sem necessidade de expor detalhes técnicos que comprometam a segurança; 

• Corrigir vulnerabilidades críticas identificadas em até 72 horas e vulnerabilidades de média 

criticidade em até 30 dias. 

 

19.6. Responsabilidade e Ressarcimento 

A contratada: 

• Declara-se OPERADORA de dados pessoais nos termos da LGPD; 

• Compromete-se a ressarcir a Contratante por quaisquer danos, multas ou penalidades decorrentes 

de falhas de segurança atribuíveis à sua infraestrutura ou aplicação. 

 

20. LOGS, AUDITORIA E RASTREABILIDADE: 

 

O sistema deverá registrar em trilha de auditoria: 

• Acessos e autenticações (sucesso e falha); 

• Criação, edição, tramitação e arquivamento de documentos; 
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• Assinaturas eletrônicas; 

• Alterações de perfis, permissões e cadastros; 

• Downloads de anexos. 

 

Os logs deverão: 

• Conter data, hora, usuário, ação executada, IP e navegador; 

• Ser protegidos contra alteração ou exclusão indevida; 

• Ser mantidos por período mínimo de 5 (cinco) anos; 

• Permitir auditoria posterior por período determinado; 

• Estar disponíveis para exportação quando solicitado. 

 

21. BACKUP E RECUPERAÇÃO DE DADOS: 

 

A contratada deverá realizar: 

• Backup diário de todos os dados: documentos, anexos, metadados, históricos e logs; 

• Armazenamento redundante em no mínimo 3 (três) locais físicos distintos; 

• Retenção de backups por período mínimo de 30 (trinta) dias; 

• Testes periódicos de restauração; 

• O setor de Tecnologia da Informação (T.I.) da CONTRATANTE deverá ter acesso aos documentos 

gerados pelo sistema da CONTRATADA com a finalidade de backup, sendo esta concessão feita 

com reincidência mínima mensal. 

 

Deverá ser garantida: 

• Possibilidade de restauração total ou parcial; 

• Fornecimento de cópia dos dados à Administração quando solicitado. 

 

A contratada deverá: 

• Disponibilizar ao setor de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE acesso periódico aos 

dados armazenados no sistema, com periodicidade mínima mensal. 

 

Fornecer os dados em formatos abertos e estruturados (CSV, XML, JSON ou SQL), incluindo: 

• Documentos e anexos; 

• Metadados (número, data, assunto, setor, responsável); 

• Histórico completo de tramitação; 

• Registros de assinaturas eletrônicas digitais. 
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Disponibilizar o acesso por meio de: 

• Envio periódico para servidor/storage indicado pela CONTRATANTE; 

• Ou API documentada para extração automatizada. 

• Não impor custos adicionais para o fornecimento das cópias previstas neste item. 

 

22. DESEMPENHO E DISPONIBILIDADE: 

 

A solução deverá garantir: 

• Disponibilidade mínima de 99% (noventa e nove por cento) mensal, aferível por página pública de 

status; 

• Tempo médio de carregamento igual ou inferior a 5 (cinco) segundos; 

• Latência igual ou inferior a 50 (cinquenta) milissegundos; 

• Estabilidade durante picos de acesso; 

• Capacidade de geração de relatórios de desempenho. 

 

Manutenções programadas deverão: 

• Ser comunicadas com antecedência mínima de 48 horas; 

• Ocorrer preferencialmente fora do horário de expediente (após 19h ou finais de semana); 

• Não ser computadas no cálculo de disponibilidade quando previamente acordadas. 

 

23. INTEROPERABILIDADE E INTEGRAÇÕES - OPCIONAL: 

 

Caso ofertado, o sistema deverá: 

• Disponibilizar APIs documentadas para integração com outros sistemas; 

• Permitir integração com sistemas legados da Câmara; 

• Suportar importação e exportação estruturada de dados (CSV, XML, JSON); 

• Possibilitar integração com o Tramita GOV.BR (Portaria SEGES/MGI nº 1.363/2025) – 

OPCIONAL. 

 

24. PORTABILIDADE E PROPRIEDADE DOS DADOS: 

 

A solução deverá garantir: 

• Os dados gerados pertencem exclusivamente à Câmara Municipal; 

• Exportação integral dos dados em formatos abertos (CSV, PDF, XML); 

• Independência tecnológica do fornecedor; 
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• Documentação mínima para compreensão dos dados exportados; 

• Disponibilização dos dados por 30 (trinta) dias após término ou rescisão do contrato; 

• Exclusão definitiva dos dados dos servidores da contratada após o período de disponibilização. 

 

25. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO: 

 

25.1. Treinamento Inicial 

A contratada deverá fornecer: 

• Treinamento para administradores do sistema (mínimo 8 horas); 

• Treinamento para usuários operadores (mínimo 4 horas); 

• Material didático em formato digital (manuais, tutoriais, vídeos); 

• Modalidade presencial, remota ou híbrida, conforme acordado. 

 

25.2. Sistema de Treinamento Online (EAD) 

O sistema deverá contemplar: 

• Material de treinamento em vídeo organizado por módulos; 

• Controle de progresso por usuário; 

• Avaliação de aprendizado com questões objetivas; 

• Emissão de certificado de conclusão em PDF. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

A contratada deverá: 

• Manter a solução atualizada durante toda a vigência contratual; 

• Aplicar correções de segurança em até 72 horas para vulnerabilidades críticas; 

• Evoluir funcionalidades sem perda de dados ou interrupção prolongada; 

• Comunicar novas funcionalidades e alterações relevantes; 

• Fornecer a última versão disponível do sistema. 

 

27. SUPORTE TÉCNICO: 

 

27.1. Canais e Horário 

A contratada deverá oferecer: 

• Suporte via chat integrado à plataforma; 

• Suporte via e-mail; 
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• Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 8h às 19h (horário de Brasília); 

• Central de ajuda com artigos e FAQ. 

 

27.2. Níveis de Serviço (SLA) 

Deverão ser observados os seguintes prazos: 

Severidade Primeira Resposta Prazo de Resolução 

Crítica (sistema indisponível) 30 minutos 4 horas 

Alta (funcionalidade crítica comprometida) 1 hora 8 horas 

Média (funcionalidade não crítica) 4 horas 48 horas 

Baixa (dúvidas e orientações) 8 horas 72 horas 

 

 

28. IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO: 

 

28.1. Implantação 

A contratada deverá realizar: 

• Configuração inicial do ambiente; 

• Parametrização de perfis, setores e permissões; 

• Criação do organograma da instituição; 

• Ativação das funcionalidades contratadas; 

• Adequação aos fluxos administrativos da Câmara; 

• Acompanhamento pelo setor de TI da Câmara; 

• Prazo máximo para conclusão da implantação: 60 (sessenta) dias corridos a partir da emissão da 

Ordem de Serviço. 

 

28.2. Migração de Dados 

A contratada deverá executar a migração integral dos dados do sistema atualmente em uso, 

preservando: 

• Documentos e anexos; 

• Metadados e campos personalizados; 

• Históricos de tramitação; 

• Registros de auditoria quando aplicável. 

 

A contratada deverá apresentar Plano Técnico de Migração contendo: 

• Metodologia adotada; 
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• Etapas do processo; 

• Responsabilidades das partes; 

• Cronograma detalhado; 

• Critérios de validação. 

 

28.3. Homologação e Aceite 

Após implantação e migração, será realizada fase de homologação técnica para verificar: 

• Consistência dos dados migrados; 

• Aderência aos requisitos técnicos; 

• Desempenho mínimo esperado. 

 

Somente após homologação satisfatória será emitido Termo de Aceite Técnico, formalizando: 

• Aprovação da implantação; 

• Validação da migração; 

• Início da operação oficial do sistema. 

• Até a emissão do Aceite Técnico, a contratada permanece responsável pela integridade, segurança 

e disponibilidade da solução. 

 

29. PROVA DE CONCEITO (POC): 

 

29.1. Finalidade 

A Prova de Conceito terá finalidade exclusivamente técnica, destinada a verificar a aderência da 

solução ofertada aos requisitos funcionais, de segurança, desempenho e rastreabilidade definidos 

neste Termo de Referência. 

A POC não terá caráter competitivo, não gerará pontuação e não alterará o critério de julgamento do 

certame, limitando-se à verificação de conformidade. 

 

29.2. Momento de Realização 

A POC poderá ser solicitada exclusivamente ao licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar, após a fase de julgamento das propostas. Na hipótese de reprovação, poderá ser convocado o 

licitante subsequente. 

 

29.3. Escopo Obrigatório 

A POC deverá demonstrar, no mínimo: 

• Registro de protocolo interno e externo com numeração automática; 
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• Anexação de documentos e geração de comprovante; 

• Tramitação entre setores com despachos; 

• Consulta e acompanhamento do trâmite; 

• Criação de processo administrativo com vinculação de documentos; 

• Controle de prazos e responsáveis; 

• Autenticação de usuários e controle de perfis; 

• Geração de logs de acesso e operações; 

• Assinatura eletrônica de documentos; 

• Verificação de integridade e autoria da assinatura; 

• Exportação de documentos em formato PDF; 

• Workflows configuráveis; 

• Assinatura digital qualificada (ICP-Brasil). 

 

29.4. Escopo Opcional 

Caso ofertados na proposta, poderão ser demonstrados: 

• Atendimento ao cidadão (Ouvidoria, e-SIC); 

• Notificações multicanal; 

• Integrações via API. 

 

29.5. Critérios de Avaliação 

A avaliação será baseada em critérios objetivos: 

• Aderência às funcionalidades exigidas; 

• Conformidade com requisitos de segurança; 

• Consistência dos fluxos demonstrados; 

• Integridade das informações; 

• Clareza e funcionalidade da interface. 

 

O resultado será APTO ou INAPTO, sem atribuição de notas intermediárias. 

A não demonstração de até 10% dos itens obrigatórios não implicará reprovação, desde que não 

comprometam fluxos essenciais do sistema. 

 

29.6. Ambiente e Limites 

A POC poderá ser realizada em ambiente disponibilizado pela licitante ou ambiente temporário, 

utilizando dados fictícios ou anonimizados. A POC não configura homologação final, não substitui 

implantação e não gera obrigação de customização prévia. 
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30. CONDIÇÕES GERAIS: 

 

30.1. Confidencialidade 

A contratada deverá: 

• Manter sigilo sobre informações confidenciais da Câmara; 

• Não utilizar informações para benefício próprio ou de terceiros; 

• Responsabilizar-se por todas as pessoas que tiverem acesso às informações; 

• Ressarcir eventuais danos decorrentes de quebra de sigilo. 

 

30.2. Adequação à LGPD 

A contratada deverá observar: 

• Respeito à privacidade e autodeterminação informativa; 

• Inviolabilidade da intimidade, honra e imagem; 

• Tratamento de dados pessoais somente para finalidades legítimas; 

• Adoção de medidas de segurança técnicas e administrativas. 

 

31. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

31.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU: 

31.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa Contratada;  

31.1.2. Notificar, por escrito, à empresa, quaisquer irregularidades encontradas na prestação dos 

serviços;  

31.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços;  

31.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  

31.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços;  

31.1.6. Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade manifestada na prestação do 

serviço;  

31.1.7. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do Contrato;  

31.1.8. Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço de cobrança;  

31.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas do Contrato e deste termo de referência;  
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31.1.10. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio de funcionário 

especialmente designado e atestar os documentos pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar fazer, 

refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com este Termo de Referência. 

31.1.11. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos; 

31.1.12. Emitir Ordem de Serviço para iniciar a prestação de serviços 

 

31.2. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 

31.2.1. Prestar o serviço em estrita conformidade com as disposições do Edital e seus anexos e com 

os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos 

preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

31.2.2. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração; 

31.2.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos da 

legislação vigente; 

31.2.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

Licitação; 

31.2.5. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação; 

31.2.6.  Submeter à aprovação da Câmara Municipal de Aracaju toda e qualquer alteração ocorrida 

nas especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

31.2.7. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos serviços, ficando este à 

disposição da Câmara Municipal de Aracaju durante todo o horário comercial para dirimir todas as 

dúvidas e pendências relacionadas à perfeita execução do Contrato;  

31.2.8. Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju qualquer anormalidade, atendendo todas as 

observações, reclamações e exigências efetuadas pela Casa Legislativa no sentido do cumprimento e 

melhoria dos serviços pactuados;  

31.2.9. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para 

prestar informações e receber comunicações;  

31.2.10. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas na sua proposta, no 

Contrato e neste Termo de Referência, devendo ainda se comprometer a cumprir o objeto desta 

Licitação, submetendo-se a mais ampla fiscalização da Câmara Municipal de Aracaju por meio de 

representante por este designado;  

31.2.11. Prestar os serviços contratados com qualidade, utilizando-se de técnicos qualificados, nos 

prazos e condições convencionados, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;  
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31.2.12. Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos 

causados à Câmara Municipal de Aracaju e/ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de 

quaisquer de seus servidores ou preposto;  

31.2.13. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju de eventuais custos decorrentes da necessidade 

desta recorrer a outras empresas, na eventualidade da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas 

contratuais, por sua exclusiva culpa;  

31.2.14. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, bem como 

qualquer outra exigida por dispositivos legais, ficando desde já acordado que a Câmara Municipal de 

Aracaju é isenta de qualquer responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários 

da Contratada, no desempenho de suas atividades.  

31.2.15. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem a anuência desta Casa 

Legislativa. 

31.2.16. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas. 

31.2.17. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, 

referentes ao objeto. 

31.2.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Aracaju. 

 

32. DA HABILITAÇÃO: 

 

32.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

32.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

32.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

32.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

32.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

32.1.5. Poderá ser exigida das empresas a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  

32.1.6. Tais serviços deverão ser prestados conforme descrição dos itens deste Termo de Referência, 

por empresa que contenha no seu objeto social a possibilidade de realizar a prestação dos serviços 

em apreço. 
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32.2. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

32.2.1. A habilitação Econômico-Financeira, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/21, dar-se-á 

mediante apresentação dos seguintes documentos:  

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitando-se ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

II - Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

havendo possibilidade de emissão via internet.  

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital.  

32.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º);  

32.2.3. O balanço contendo os índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador;  

32.2.4. Declaração de que a empresa garante o gerenciamento dos riscos contratuais, bem como que 

a contratante será recompensada por prejuízos caso o contratado não cumpra com as obrigações e 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas;  

32.2.5. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados;  

32.2.6. De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 

1ª Turma do STJ (AResp 309.867), quando da vigência da Lei nº 8.666/93 e na pendência de 

ratificação jurisprudencial perante a nova Lei 14.133/21, é possível a participação de empresas em 

recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório. 

 

32.3. PARA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

32.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas, nos termos do art. 68 da Lei nº 

14.133/21, mediante a verificação dos seguintes requisitos:  
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I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;  

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos acima referidos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V deverá ser feita na forma da 

legislação específica.  

32.3.2. Ainda, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, deverá o licitante apresentar declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

32.3.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante melhor 

classificado, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 

art. 7º do Ato 07/2024-CMA, observado, nesta hipótese, o disposto no §2º do art. 64 da Lei nº 14.133, 

de 2021. (Art. 40, §2º, Ato 7/2024 CMA); 

32.3.4. Na hipótese do §2º do art. 40 do Ato nº 07/2024-CMA, serão exigidos os documentos relativos 

à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

32.3.5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, transcorrido o prazo constante no item 

32.3.6. fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:  

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

32.3.6. Na hipótese de que trata o §2º do art. 40 do Ato nº 07/2024 - CMA, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do agente de contratação, Pregoeiro ou 

da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 02 

(duas) horas prorrogáveis por igual período, nas situações elencadas no §3º do art. 30 do Ato nº 

07/2024-CMA.  
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32.4. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

32.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão 

da empresa para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da contratação;  

32.4.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de objeto no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

32.4.3. O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços;  

32.5. Os documentos de habilitação deverão estar com prazo válido;  

32.6. Poderá ser exigida das empresas a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

33. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

33.1. A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado. 

33.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto do Termo e da licitação. 

33.3. A prestação dos serviços será executada diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 

execução indireta, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, visando à perfeita 

consecução do objeto e na forma deste em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com 

as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma deste Termo 

de Referência. 

33.4. Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame, deverão estar incluídos todos 

os insumos que o compõem, como despesas com a prestação do serviço e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste processo; 

33.5. Os preços propostos não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir 

todos os insumos que os compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto deste Termo. 
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34. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

34.1. Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos, os valores especificados na 

homologação, bem como aqueles registrados em Contrato; 

34.2. A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento à Empresa, através de crédito em conta 

corrente mantida pelo prestador, no prazo máximo de 30 (trinta) dias depois do atesto da nota fiscal 

pelo fiscal do Contrato; 

34.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

- Ordem(ns) de Serviço expedida(s) pela Autoridade Competente; 

- Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à quantidade prestada, atestada(s) e liquidada(s); 

- Prova de regularidade Trabalhista e Federal junto às Fazendas (de todas as esferas), INSS e FGTS; 

- Habilitação econômico-financeira, conforme art. 69, Lei nº 14.133/2021 e Art.65,§1°. 

34.4. O pagamento das obrigações relativas ao Contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 

das datas das respectivas exigências; 

34.5. A apresentação de nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 

implicará a sua devolução ao prestador para regularização, devendo o prazo de pagamento ser 

contado a partir da data de sua reapresentação; 

34.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 

34.7. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual e Municipal 

e Trabalhista; 

34.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 

notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

34.9. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços sujeitos a ISS e sediado fora 

do Município de Aracaju está obrigado a se cadastrar na página eletrônica do Município e a emitir o 

Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado, nos termos do art. 33 do 

Decreto Municipal nº 3393/2011; 

34.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

35.  DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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35.1. O Contrato originado de prestação de serviços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da nota de empenho, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme o art. 107 da Lei nº 

14.133/2021;  

35.2. Os Contratos poderão ser alterados conforme art. 124 e seguintes, Lei nº 14.133/2021;  

35.3. Havendo prorrogação do Contrato, os valores acima serão reajustados conforme o índice IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou o qual o vier a substituí-lo, conforme arts. 25, 

§ 7º e 92, inciso V e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

36. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

36.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Aracaju para o exercício de 2026, vejamos:  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Unid. Orçamentária: 01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função: 01 Legislativa  

SubFunção: 031 Ação Legislativa  

Programa: 0001 ATUAÇAO LEGISLATIVA  

Ação: 2001 Gestão Administrativa Operacional – CMA 

Natureza da Despesa: 33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica 

SubElemento: 33904001 Locação de equipamentos e software 

Fonte: 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

  

37. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

37.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto contratado, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas  as seguintes sanções, 

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do art. 156, da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
C

2-
D

93
7-

04
66

-0
0F

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

C
2-

D
93

7-
04

66
-0

0F
2



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ARACAJU 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

37.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do item 37.1 caberá recurso, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da intimação, conforme art. 166 da Lei nº 14.133/2021. 

Da aplicação da penalidade prevista no inciso IV do item 37.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, conforme art. 167 da Lei nº 14.133/2021; 

37.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 37.1 incidirá multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor do Contrato, do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 

Lei, conforme consta no art. 156, §3º da Lei nº 14.133/2021; 

37.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido em lei, a contar da data 

da notificação, podendo a Câmara Municipal, através do Setor competente, descontar de eventuais 

pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução 

fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei; 

37.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas; 

37.6. Entende-se por falhar a execução do Contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer 

ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar 

documentos caso sejam solicitados a título de diligência, que evidencie tentativa de indução a erro no 

julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato ou a entrega. 

 

38. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

38.1. O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 

desta Casa Legislativa, sendo devidamente designado como fiscal da Contrato de acordo com o 

previsto na Lei nº 14.133/2021; 

38.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Aracaju e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos; 

38.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada de qualquer irregularidade ocorrida na 

execução dos serviços;  

38.4. De acordo com o art. 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, caberá ao Gestor do 

Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  
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II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência;  

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrênci as, das alterações e das prorrogações contratuais, e 

elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração;  

V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções 

e à extinção dos contratos, entre outros;  

VI. Elaborar o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato;  

VII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais;  

X. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso.  

38.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os Arts. 20 e 21, do Ato n° 01/2024/CMA, de 08 de janeiro 

de 2024:  

Art.20. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial:  
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I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências;  

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados;  

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com 

a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 

após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 

para ratificação;  

VII. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial;  

IX. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

X. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 21. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 

e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

III. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do 
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Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia; 

IV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

VI. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

VII. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

39. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA 

 

39.1.  A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

39.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto; 

39.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no item 9 deste Termo de Referência. 

 

40. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

40.1. Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Ato n°01/2024 de 8 de janeiro de 2024; Ato nº 07/2024, 

de 10 de janeiro de 2024 da Câmara Municipal de Aracaju. Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016. 

 

Aracaju/SE, 6 de janeiro de 2026.  

 

Marcos Santana Silva 

Gestor de Tecnologia da Informação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2025 1DOC 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA   

PARA: DIVISÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

ASSUNTO: MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, QUE TEM 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA 

ELETRÔNICO DE PROTOCOLO DIGITAL, COM IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 

MANUTENÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS ARQUIVOS GERADOS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU. 

 
 

PARECER JURÍDICO Nº 003/2026 

 

I) RELATÓRIO. 

 

A Divisão de Licitação da Câmara Municipal de Aracaju, em atenção ao que dispõe o 

artigo 53 da Lei (Federal) nº 14.133/2021, encaminha à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 

de Aracaju, para exame e aprovação, da Minuta do Edital referente ao Pregão Eletrônico – Menor 

Preço Global – para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Locação de licença de sistema eletrônico de protocolo digital, com implantação, treinamento, 

manutenção e disponibilização dos arquivos gerados, para atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Aracaju. 

 

Para a referida análise ocupou-se esta Assessoria dos documentos acostados aos autos: 1. 

Documento de formalização de demanda; 2. Cotação de Preços, Certidão de mercado, mapa 

comparativo e orçamento: 3. Estudo técnico preliminar; 4. Termo de referência; 5. Reserva de 

Dotação orçamentária n.º 87/2025; 6. Minuta do Edital e seus anexos; 7. Portaria de Designação 

do pregoeiro e da equipe de apoio nº 549/2024; 8. Atos nºs 01 e 07/2024; 9. Parecer Técnico de 

Controle Interno nº 01/2026. 
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O Controle Interno desta Casa fez a análise do processo em comento e concluiu que 

“O processo está revestido das formalidades necessárias. O que não desobriga a anteder ao 

que for apontado pela Procuradoria Jurídica.” 

 

É o relatório, fundamento e opino. 

 

 

II) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria Jurídica, única e 

exclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídica, sendo este parecer meramente opinativo, sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera do mérito 

administrativo, de exclusiva responsabilidade do administrador da coisa pública, tampouco 

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 

hipóteses anormais. 

 

Diante da análise da documentação acostada, deve-se alertar sobre o dever de licitar a que 

todas as entidades integrantes da administração pública, direta e indireta, devem obediência, ato 

que decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos à luz da 

legislação. Basta singela leitura do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República e da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.  
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Cumpre observar que a licitação em apreço encontra embasamento na Lei nº 14.133/21, na 

Lei Complementar nº 123/06, além do Ato nº 07/2024, em vigor nesta Casa Legislativa.  

 

Verificamos, pelos documentos constantes dos autos, que os procedimentos iniciais para 

abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados. Quanto à adoção da 

modalidade Pregão, para atender ao Setor Interessado, há que se tecer algumas considerações.  

 

A Lei nº 14.133/21, que disciplina esta modalidade, dispõe em seu art. 6º, inciso XLI:  

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 (...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto; (destacou-se)” 

 

Pela leitura retro apresentada, constatamos que o objeto do processo em análise – 

locação de licença de sistema eletrônico de protocolo digital, com implantação, treinamento, 

manutenção e disponibilização dos arquivos gerados – pode ser classificado como “comum”, 

tendo em vista que não se trata de objeto de maior complexidade e que não possui nenhuma 

especificidade que prejudique a elaboração da proposta. 

 

O art. 29 da Lei (Federal) nº 14.133/2021 considera como serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado:  

 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
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Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do 

inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. (destacou-se) 

 

 

Quanto à minuta de edital encartada nos autos, esta atende ao que determina o art. 25 da 

Lei nº 14.133/21, trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua modalidade, o tipo de 

licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei nº 14.133/21 e ainda 

atenderá aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, a qual trata dos benefícios e 

diferenciado tratamento às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; além do local, dia e 

horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.  

 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para assinatura 

de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das 

empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; formas de contato 

com a Divisão de Contratos e Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos 

administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; 

relação dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato.  

 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado para definição do valor estimado da 

contratação, a jurisprudência do TCU sinaliza no sentido de que a realização de pesquisa de 

preços de mercado é uma exigência legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os 

casos de dispensa e inexigibilidade.  

 

Consta nos autos também a pesquisa de preços, presente na Certidão da Pesquisa de 

Preços, que foi efetivada baseando-se no Ato nº 04/2024, mediante consulta a fornecedores do 

ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, utilizando-se a média de um conjunto de 
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02 (dois) preços pesquisados, considerando que a proposta da empresa INFLUIR 

AUTOMATIZAÇÃO, CNPJ 07.837.337/0001-05 se mostrou muito superior aos outros dois 

orçamentos obtidos, sendo considerada excessivamente elevada. Ademais, consta solicitação de 

orçamento das empresas ITVALE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

inscrita no CNPJ nº 08.008.523/0001-96, e DG TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ nº 

40.851.661/0001-45, porém, ambas informaram o desinteresse de fornecê-los, conforme atestado 

em email em anexo. Vejamos o que aduz a justificativa do Setor de Compras: 

 

“6. JUSTIFICATIVA  

Durante a análise da pesquisa de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de licença de sistema 

eletrônico de protocolo digital, foram consultadas cinco empresas 

distintas, com o objetivo de obter uma média de preços fidedigna para a 

composição do valor referencial.  

 

Das empresas consultadas, verificou-se que a INFLUIR 

AUTOMATIZAÇÃO DE PROCESSOS LTDA CNPJ 07.837.337/0001-

05, apresentou proposta com valor significativamente superior aos demais 

orçamentos obtidos. A discrepância constatada demonstra que o preço 

apresentado não reflete a prática de mercado para o objeto em questão, 

ocasionando uma elevação injustificada da média de preços. A 

manutenção desse valor na composição da média comprometeria a 

fidedignidade da pesquisa e poderia gerar prejuízo à Administração, ao 

resultar em um parâmetro de referência acima do valor normalmente 

praticado por empresas do mesmo segmento.  

 

Diante disso, justifica-se a exclusão do referido orçamento da composição 

da média, a fim de garantir a observância aos princípios da 

economicidade, razoabilidade e eficiência, assegurando que a contratação 
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seja pautada em valores compatíveis com o mercado e vantajosos para a 

Câmara Municipal de Aracaju.  

 

Além disso, conforme documentação anexada aos autos, esta Casa 

Legislativa encaminhou solicitação de orçamento às empresas ITVALE 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, inscrita no 

CNPJ nº 08.008.523/0001-96 e DG TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ nº 

40.851.661/0001-45, as quais informaram não ter interesse de fornecer os 

orçamentos para o serviço objeto desta contratação. Tais negativas 

encontram-se devidamente registradas nos e-mails anexos. Assim sendo, 

restaram apenas dois orçamentos que atendem as solicitações do setor 

demandante. Desse modo, ficam justificadas as diligências realizadas, 

permitindo o prosseguimento da formalização do processo licitatório, 

atendendo às exigências legais e garantindo a adequada instrução do 

procedimento. 

 

Vale ressaltar o empenho deste Setor em buscar empresas aptas e 

devidamente capacitadas para a execução do objeto pretendido.  

 

Efetuada a pesquisa de mercado, a Administração com base nos preços 

oriundos da pesquisa, efetua uma média desses valores, chegando, assim 

ao chamado valor estimado da compra.” 

 

Assim, a justificativa em questão atende ao disposto nos §§ 3º e 5º do art. 6º do Ato nº 

04/2024-CMA: 

 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
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ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

(...) 

3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos 

autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

 

 

É de bom alvitre destacar que a Lei Complementar (Federal) nº 123/2006 confere 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 

contratações públicas. O tratamento diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte é uma previsão contida na Constituição Federal de 1988, em seus artigos 170, IX e 

179, e busca impulsionar a atuação das pequenas empresas no mercado. 

 

Preliminarmente, a Divisão de Contratos e Licitações solicitou análise jurídica acerca do 

Despacho nº 27-1.086/2025 da Divisão de Tecnologia da Informação, que suspendeu 

temporariamente o presente Pregão Eletrônico, diante da necessidade de adequações de ordem 

técnica no Termo de Referência.  

 

Nesse prisma, a suspensão do procedimento para fins de adequações está inserida no juízo 

de conveniência e oportunidade da Administração Pública, conforme disposição contida no 

próprio instrumento convocatório, senão vejamos: 

 

29.17. A Câmara Municipal de Aracaju reserva-se o direito de:  

a) Revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de 

interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o 
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procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu 

processamento;  

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para 

apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo quando a 

alteração não afetar a formulação das mesmas;  

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso 

público, a nova data. 

 

Sendo assim, não se vislumbra óbice para a suspensão temporária do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, com vista à adequação do Termo de Referência, e posterior 

republicação do procedimento. 

 

Recomendam-se os seguintes ajustes no Termo de Referência: 

 

32.2.1. A habilitação Econômico-Financeira, nos termos do art. 69 da Lei 

nº 14.133/21, dar-se-á mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

II - Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, havendo possibilidade de emissão via internet. 

 

33.3. A prestação dos serviços será executada diretamente pela 

CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do 

objeto e na forma deste Edital e anexos. 

 

36.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 

correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara 

Municipal de Aracaju para o exercício de 2026, vejamos: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
IT

O
R

 A
LM

E
ID

A
 M

E
N

D
O

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
2F

9-
B

8A
0-

11
E

B
-7

1D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

2F
9-

B
8A

0-
11

E
B

-7
1D

2



9 

 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

 
Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 

37.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 37.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data da intimação, conforme art. 166 da Lei nº 14.133/2021. Da aplicação 

da penalidade prevista no inciso IV do item 37.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, conforme art. 167 da Lei nº 

14.133/2021;  

 

37.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 37.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 desta Lei, conforme consta no art. 156, §3º da Lei nº 14.133/2021; 

 

Ademais, no Termo de Referência, acostado no Despacho 29-1.086/2025, a tabela com o 

cálculo da média dos preços continua a considerar o orçamento da empresa INFLUIR 

AUTOMATIZAÇÃO, CNPJ 07.837.337/0001-05. 

 

Assim, recomenda-se a juntada de novo Termo de Referência (item 3 do Termo de 

Referência) com a adequação na tabela de descrição dos serviços, de forma que reste igual à 

do item 25.1 da Minuta do Edital. 

 

Recomendam-se os seguintes ajustes na Minuta do Edital: 

 

20.3. A prestação dos serviços será executada diretamente pela 

CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do 

objeto e na forma deste Edital e anexos. 
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27.17. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e 

quaisquer outras que forem devidas, referentes ao objeto; 

 

 

Recomenda-se excluir o item 13.26 da Minuta do Edital, porquanto a questão acerca 

da inexequibilidade da proposta já foi referenciada no item 13.3. 

 

Recomendam-se os seguintes ajustes na Minuta do Contrato: 

 

4.1. A prestação dos serviços será executada diretamente pela 

CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do 

objeto e na forma deste Edital e anexos. 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo 

correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 2026 da Câmara 

Municipal de Aracaju obedecendo à seguinte classificação: 

 

 

Ato contínuo, após a análise formal do processo em epígrafe, OPINO pelo 

processamento do presente certame na modalidade Pregão Eletrônico, preenchidos os requisitos 

legais na minuta do instrumento convocatório e anexos, nos termos exigidos pela Lei nº 

14.133/21; Lei Complementar nº 123/2006 e Ato nº 07/2024, desde que respeitadas as 

recomendações do Controle Interno e da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa. 

 

Outrossim, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº. 8.429/92, observando-

se, ainda, o teor da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº. 10.028/2000, que 
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criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), além da própria Lei de Licitações 

no Capítulo IV, de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração 

Pública (art. 37/CF). 

 

III) CONCLUSÃO. 

 

Por todo o exposto, opinamos pela VIABILIDADE do processo, referente ao Pregão 

Eletrônico de nº XX/2025, desde que respeitadas as recomendações do Controle Interno e da 

Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa. 

 

É o parecer, SMJ. 

Aracaju (SE), 05 de janeiro de 2026. 

 

Vitor Almeida Mendonça 

Procurador Judicial 
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